
 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  

�

GABINETE DO PREFEITO 
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De 5 de julho de 2010. 
 
Autoriza a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 2.257.500,24 
(dois milhões, duzentos e cinquenta e 
sete mil, quinhentos reais e vinte e 
quatro centavos)  no orçamento do 
Município de Campo Mourão, exercício 
financeiro de 2010 e dá outras 
providências. 

  
O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO 

MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte 
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Art. 1º  Fica autorizado a efetuar a abertura de 

Crédito Adicional Suplementar no valor de  
R$ 2.257.500,24 (dois milhões, duzentos e cinquenta  e sete 
mil, quinhentos reais e vinte e quatro centavos) , no 
orçamento do Município de Campo Mourão, exercício financeiro 
de 2010, de acordo com a Lei Federal nº. 4320/64, conforme 
segue: 

 
15 - SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL - SEASO 
04 - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.064.1191 - Construir, Ampliar e Reformar Unidades da 
SEASO 
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital 
4.4.90.51.00 - 35556 - Obras e Instalações......R$ 2.257.500,24 
Fonte de Recursos: 31820 - Construção Centro da Juventude 
 

Total da Suplementação............................. ...R$ 2.257.500,24 
 

Art. 2º   Para dar cobertura ao Crédito 
Adicional Suplementar  referido no artigo 1º desta Lei serão 
utilizados recursos, conforme disposto no artigo 43, § 1º, inciso 
II da Lei Federal nº. 4320/64 de 17 de março de 1964, como 
segue: 
 
31820 - Construção Centro da Juventude........R$  2.257.500,24 
 

Total da Provável Excesso de Arrecadação.R$ 2. 257. 500,24 
 
 

Art. 3º   Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO”  
Campo Mourão, 5 de julho de 2010 

 
 
 

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal 
Altair Casarim - Secretário da Fazenda e Administração 
Fábio Gaspar Mello - Secretário do Planejamento 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
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De 12 de julho de 2010 
 
Abre Crédito Adicional Suplementar  no 
valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta 
mil reais), no vigente orçamento do 
Município de Campo Mourão para o 
exercício financeiro de 2010. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO 

MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com a alínea “c”, inciso I do art. 123 da Lei 
Orgânica do Município, com base na Lei Federal n. 4.320/64 e 
Lei Municipal n. 2.503, de 29 de outubro de 2009, tendo em 
vista o contido no processo protocolizado sob o n. 6.172/2010, 
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Art. 1º   Fica aberto Crédito Adicional 
Suplementar no vigente Orçamento do Município de Campo 
Mourão para o exercício financeiro de 2010 no valor de  
R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), conforme segue: 

 
15 – SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL – SEASO 
04– FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL 
08.244.064.2195-Manter Proteção Social Básica. 
3.0.00.00.00 – Despesas Correntes 
3.3.90.39.00–25054–Outros Serv. de Terceiro  
P.J......................................................................R$ 140.000,00 
Fonte de Recurso: 31777– FNAS/PAIF –Prog. de Atenção 
Integral a Família  
 
Total de Suplementação............................. ......R$ 140.000,00 
 

Art. 2º  Para dar cobertura ao crédito referido 
no artigo anterior, serão utilizados recursos, conforme disposto 
no inciso II, § 1º, artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/64, recursos 
provenientes do excesso de arrecadação da fonte de recursos 
abaixo discriminada:  

 
 

31777– FNAS/PAIF –Prog.de Atenção Integral a  
Família ...............................................................R$ 140.000,00 
 
 
Total do Excesso de Arrecadação ................... R$ 140.000,00 
 
 

Art. 3º   Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO”  
Campo Mourão, 12 de julho de 2010. 

 
 
 

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal 
Altair Casarim - Secretário da Fazenda e Administração 
Fábio Gaspar Mello - Secretário do Planejamento 
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De 12 de julho de 2010. 

 
Abre Crédito Adicional Suplementar  no 
valor de R$ 300,00 (trezentos reais) , no 
orçamento do Município de Campo 
Mourão para o exercício financeiro de 
2010. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO 

MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com a alínea “c”, inciso I do art. 123 da Lei 
Orgânica do Município, com base na Lei Federal n. 4.320/64 e 
Lei Municipal n. 2.503 de 29 de outubro de 2009, tendo em 
vista o contido no processo protocolizado sob o n. 6.139/2010; 
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Art. 1º  Fica aberto Crédito Adicional 
Suplementar , no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) , no 
orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício 
financeiro de 2010, conforme segue: 
 
09 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
05 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO 
22.661.031.1102 – Implantar Infra-estrutura Industrial. 
3.0.00.00.00 – Despesas Correntes 
3.3.90.36.00 – 9176 - Outros Serviços de Terceiros  
P. F. .........................................................................R$ 300,00 
Fonte de Recursos: 1000 Ordinários (Livres)  
 
Total da Suplementação ............................ ............R$ 300,00 
 

Art. 2º  Para dar cobertura ao crédito referido 
no artigo anterior, serão utilizados recursos, conforme disposto 
no § 1º, artigo 43 inciso III, da Lei Federal,  
n. 4.320/64 conforme segue: 

 
09 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
05 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO 
22.661.031.1102 – Implantar Infra-estrutura Industrial. 
3.0.00.00.00 – Despesas Correntes 
3.3.90.39.00 – 9224 - Outros Serviços de Terceiros  
P. J............................................... ...........................R$ 300,00 
Fonte de Recursos: 1000 Ordinários (Livres)  
 
Total da Redução .................................. .................R$ 300,00 

 
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data 

de sua publicação,  
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 
Campo Mourão, 12 de julho de 2010 

 
Nelson José Tureck - Prefeito Municipal 
Altair Casarim - Secretário da Fazenda e Administração 
Fábio Gaspar Mello - Secretário do Planejamento 
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De 12 de julho de 2010 
 
 
Abre Crédito Adicional Suplementar  no 
valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) no 
vigente orçamento do Município de Campo 
Mourão para o exercício financeiro de 
2010. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO 

MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com a alínea “c”, inciso I do art. 123 da Lei 
Orgânica do Município, com base na Lei Federal n. 4.320/64 e 
Lei Municipal n. 2.503, de 29 de outubro de 2009, tendo em 
vista o contido no processo protocolizado sob o n. 6.172/2010, 
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Art. 1º   Fica aberto Crédito Adicional 
Suplementar no vigente Orçamento do Município de Campo 
Mourão para o exercício financeiro de 2010 no valor de  
R$ 8.000,00 (oito mil reais), conforme segue: 
 
12 – SECRETARIA DA SAÚDE 
02 – FMS – DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE - 
DEVIS 
10.304.048.2142 – Manter o Dpto. De Vigilância em Saúde 
3.0.00.00.00 – Despesas Correntes 
3.3.90.36.00 – 36401 – Outros Serviços de Terceiros  
PF...........................................................................R$ 8.000,00 
Fonte de Recurso – 31326 - Saúde/AIDS-FNSAIDS 
 
Total de Suplementação............................. ..........R$ 8.000,00 
 

Art. 2º  Para dar cobertura ao crédito referido 
no artigo anterior, serão utilizados recursos, conforme disposto 
no inciso III, § 1º, artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/64, 
conforme segue:  
 
12 – SECRETARIA DA SAÚDE 
02 – FMS – DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE - 
DEVIS 
10.303.053.2158 – Manter a Vigilância, Prevenção e Atenção 
HIV/AIDS 
3.0.00.00.00 – Despesas Correntes 
3.3.90.39.00 – 13231 - Outros Serviços de Terceiros 
PJ...........................................................................R$ 8.000,00 
Fonte de Recurso – 31326 - Saúde/AIDS-FNSAIDS 
 
Total da Redução  ................................. ...............R$ 8.000,00 

 
Art. 3º   Este Decreto entra em vigor na data 

de sua publicação. 
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO”  
Campo Mourão, 12 de julho de 2010 

 
Nelson José Tureck - Prefeito Municipal 
Altair Casarim - Secretário da Fazenda e Administração 
Fábio Gaspar Mello - Secretário do Planejamento 
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De 12 de julho de 2010 
 
Autoriza abertura de Concurso Público 
para provimento de cargos do serviço 
público do Município de Campo Mourão. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO 

MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com a alínea “a”, inciso I, artigo 123 da Lei 
Orgânica do Município em conformidade com a Lei  
nº 1.085/97, com alterações posteriores, 

 
Considerando  que no Edital do Concurso 

Público 001/2009, tiveram cargos que não houve inscritos; 

 
Considerando  que os classificados de alguns 

cargos relacionados no Edital do Concurso Público 001/2009, 
foram inferiores ao número de vagas previstas; 

 
Considerando  a necessidade de reposição 

funcional em virtude de exonerações, falecimentos e 
aposentadorias; 

 
Considerando  as exigências de manutenção 

da gestão plena do Município junto ao SUAS – Sistema Único 
de Assistência Social e implantação dos novos programas de 
acordo com a PNAS/2004; 
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Considerando  a constatação da existência de 
vagas, distribuídas nos diversos grupos ocupacionais que 
compõem o sistema de cargos e carreiras do Município, 
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Art. 1º  Fica autorizada a abertura de 

Concurso Público para provimento de cargos do serviço público 
do Município de Campo Mourão, observadas as previsões 
orçamentária e financeira. 

 
Art. 2º  O Concurso Público para o ingresso 

no serviço público municipal será efetuado sob os princípios da 
legalidade, formalidade, publicidade, igualdade entre os 
participantes, sigilo de provas, vinculação ao Regulamento 
Geral e Edital e objetividade de critérios e julgamento. 

 
Art. 3º   As caraterísticas, denominação e 

remuneração dos cargos, bem como as vagas disponíveis para 
preenchimento, serão especificadas em Edital de Concurso 
Público, baixado sob orientação e responsabilidade da 
Comissão Especial de Concurso – CEC, nos termos do Decreto 
de Regulamento Geral de Concurso Público, publicado 
posteriormente. 
 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

 
PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 

Campo Mourão, 12 de julho de 2010 
 

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal 
José Carlos Severino – Procurador-Geral 
Altair Casarim - Secretário da Fazenda e Administração 
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De 13 de julho de 2010 
 

Autoriza a efetuar Crédito Adicional 
Suplementar  no valor de R$ 241.000,00 
(duzentos e quarenta e um mil reais) , 
para abertura de dotações consignadas no 
vigente orçamento da Fundação Cultural 
de Campo Mourão – FUNDACAM, e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO 

MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei Federal n. 4.320/64 e Lei Municipal 
2.503, de 29 de outubro de 2009, considerando o contido no 
processo protocolizado sob n. 5.593/2010, 
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Art. 1º  Fica aberto a partir de 5 de julho de 

2010 Crédito Adicional Suplementar , no valor de  
R$ 241.000,00 (duzentos e quarenta e um mil reais) , para 
abertura de dotações consignadas no vigente orçamento da 
Fundação Cultural de Campo Mourão – FUNDACAM,  assim 
discriminados: 

 
18 – FUNDAÇÃO CULTURAL DE CAMPO MOURÃO – 
FUNDACAM  
001 – DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
13.122.002.2241 – Manter o Departamento Administrativo e 
Financeiro 
3.0.00.00.00 – Despesas Correntes 
3.3.90.30.00 – 1379 - Material de Consumo .........R$ 25.000,00 
3.3.90.36 – 1437 - Outros Serviços de Terceiros  
P.F......................................................................R$ 116.000,00 
4.4.90.52 – 1579 - Equipamentos e Material  
Permanente.........................................................R$ 100.000,00 
Fonte de Recursos: 31823 – Projeto “Viva Leitura” – Min.Cult. 
Fundacam 
 
Total de Suplementação............................. ......R$ 241.000,00 

Art. 2º  Para dar cobertura ao crédito referido 
no artigo anterior, serão utilizados recursos, conforme disposto 
no inciso II, § 1º, artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/64, recursos 
provenientes do excesso de arrecadação da fonte de recursos 
abaixo discriminada:  
 
31823 – Projeto “Viva Leitura” – Min.Cult.  
Fundacam ..........................................................R$ 241.000,00 
 
Total do Excesso de Arrecadação ................... R$ 241.000,00 

 
Art. 3º  Este Decreto, ressalvado o disposto no 

art. 1º, entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO”  
Campo Mourão, 13 de julho de 2010. 

 
Nelson José Tureck - Prefeito Municipal 
Sônia Maria de Castro Singer - Secretária Especial da Cultura 
Diretora Presidente da FUNDACAM 
Fábio Gaspar Mello - Secretário do Planejamento 
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De 13 de julho de 2010. 
 
Abre Crédito Adicional Suplementar  no 
valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) no 
vigente orçamento do Município de Campo 
Mourão para o exercício financeiro de 
2010. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO 
MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com a alínea “c”, inciso I do art. 123 da Lei 
Orgânica do Município, com base na Lei Federal n. 4.320/64 e 
Lei Municipal n. 2.503 de 29 de outubro de 2009, tendo em vista 
o contido no processo protocolizado sob o n. 6.317/2010, 
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Art. 1º   Fica aberto Crédito Adicional 
Suplementar no vigente Orçamento do Município de Campo 
Mourão para o exercício financeiro de 2010 no valor de  
R$ 4.000,00 (quatro mil reais), conforme segue: 
 
10 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
02 – DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO – DEPAD  
12.361.002.2112 – Manter o Depto Administrativo  
4.0.00.00.00 – Despesas de Capital 
4.4.90.52.00 -10164 – Equipamentos e Materiais  
Permanentes ..........................................................R$ 4.000,00 
Fonte de recurso: 1000 – Recursos Ordinários Livres 
 

 
Total de Suplementação............................. ..........R$ 4.000,00 

 
Art. 2º  Para dar cobertura ao crédito referido 

no artigo anterior, serão utilizados recursos, conforme disposto 
no inciso III, § 1º, artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/64, 
conforme segue:  

 
07 – SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
03 – DEPTO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE – DETEC 
28.843.014.0061 – Amortizar e pagar os encargos da Dívida 
Pública Interna 
4.0.00.00.00 – Despesas de Capital 
4.6.91.71.00—5077 – Principal da Dívida por  
Contrato .................................................................R$ 4.000,00 
Fonte de recurso: 1000 – Recursos Ordinários Livres 

 
Total da Redução  ................................. ...............R$ 4.000,00 
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Art. 3º   Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO”  
Campo Mourão, 13 de julho de 2010. 

 
Nelson José Tureck - Prefeito Municipal 
Altair Casarim - Secretário da Fazenda e Administração 
Fábio Gaspar Mello - Secretário do Planejamento 
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De 13 de julho de 2010 
 
Abre Crédito Adicional Suplementar  no 
valor de R$ 331.650,00 (trezentos e trinta 
e um mil e seiscentos e cinqüenta reais) 
no vigente orçamento do Município de 
Campo Mourão para o exercício financeiro 
de 2010. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO 

MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com a alínea “c”, inciso I do art. 123 da Lei 
Orgânica do Município, com base na Lei Federal n. 4.320/64 e 
Lei Municipal n. 2.503 de 29 de outubro de 2009, tendo em vista 
o contido no processo protocolizado sob o n. 6.262/2010, 
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Art. 1º   Fica aberto Crédito Adicional 
Suplementar no vigente Orçamento do Município de Campo 
Mourão para o exercício financeiro de 2010 no valor de  
R$ 331.650,00 (trezentos e trinta e um mil e seisce ntos e 
cinqüenta reais), conforme segue: 
 
10 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
02 – DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
12.361.002.2112 – Manter o Dpto Administrativo da Seced 
4.0.00.00.00- Despesas de Capital 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material  
Permanente ........................................................R$ 331.650,00 
Fonte de recurso: 31822– FNDE- Convênio Aquisição de 
ônibus. 
 
Total de Suplementação............................. ......R$ 331.650,00  
 

Art. 2º  Para dar cobertura ao crédito referido 
no artigo anterior, serão utilizados recursos, conforme disposto 
no inciso II, § 1º, artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/64, recursos 
provenientes do excesso de arrecadação da fonte de recursos 
abaixo discriminada:  
 
Fonte de recursos: 31822 – FNDE –Convênio aquisição de 
ônibus  
 
Total do Excesso de Arrecadação.................... R$ 331.650,00  

 
Art. 3º   Este Decreto entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 
PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO”  

Campo Mourão, 13 de julho de 2010 

 
Nelson José Tureck - Prefeito Municipal 
Altair Casarim - Secretário da Fazenda e Administração 
Fábio Gaspar Mello - Secretário do Planejamento 
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De 15 de julho de 2010 

 
Regulamenta a Lei n. 2.287, de 22 de 
outubro de 2007, que dispõe sobre a 
Medalha Ecológica . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO 
MOURÃO, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, de 
acordo com o art. 123, I, “a”, da Lei Orgânica do Município, e Lei 
n. 2.287, de 22 de outubro de 2007, e tendo em vista o contido 
no processo protocolizado sob o n. 09438/2007, 
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Art. 1º   Anualmente, no dia 5 de junho, o 
Município de Campo Mourão concederá a Medalha Ecológica , 
a pessoa, entidade ou instituição que tenha prestado relevantes 
serviços à ecologia e ao meio ambiente, no município. 

 
Art. 2º   O processo de seleção visando a 

concessão da Medalha Ecológica será realizado com 
antecedência mínima de sessenta dias, do dia municipal do 
meio ambiente, por uma comissão composta por: 

 
I - Secretário da Agricultura e Meio Ambiente; 
 
II - Diretor Geral da Secretaria da Agricultura e 

Meio Ambiente; 
 
III - Chefe do Departamento de Meio 

Ambiente; 
 
IV - Demais técnicos da Secretaria da 

Agricultura e Meio Ambiente, a serem designados por Portaria. 
 
Art. 3º   Poderá concorrer à Medalha 

Ecológica, toda pessoa residente no Município de Campo 
Mourão. 

 
Art. 4º   Serão distribuídas três medalhas, 

sendo uma para representante da sociedade civil, outra para 
integrante da entidade governamental e uma terceira para 
membro da instituição de ensino. 

 
Art. 5º   A Medalha Ecológica será entregue no 

dia 5 de junho de cada ano, no Parque Municipal Joaquim 
Teodoro de Oliveira, preferencialmente. 

 
Art. 6º   Este Decreto entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 
PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO”  

Campo Mourão, 15 de julho de 2010. 

 
Nelson José Tureck - Prefeito Municipal 
José Carlos Severino - Procurador-Geral 
Afonso Celso de Almeida Hruschka - Secretário da Agricultura 
e Meio Ambiente 
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Exonera, a pedido, a servidora pública 
municipal Jandira Arantes.  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO 

MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e com base na alínea “a”, inciso II, do art. 123 da Lei 
Orgânica do Município, combinado com o art. 40 da Lei  
n. 1.085/97, com alterações posteriores, 
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1.  Exonerar , a pedido, em 18 de julho de 
2010, a servidora pública municipal Jandira Arantes , do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, símbolo S-II-14, lotada na 
Secretaria da Educação. 
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2.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 

Campo Mourão, 13 de julho de 2010 
 

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal 
Altair Casarim - Secretário da Fazenda e Administração  
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Concede  redução da jornada de trabalho à 
servidora pública municipal Sônia Maria 
Silva. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO 

MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o art. 123, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
do Município, combinado com o art. 44, da Lei n. 1.085, 30 de 
dezembro de 1997, e considerando o contido no processo 
protocolizado sob n. 4483/2010, 
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1.  Conceder , a partir de 12 de julho de 2010, 
à servidora pública municipal Sônia Maria Silva , Monitor de 
Educação Infantil, simbologia S-IX-15, lotada na Secretaria da 
Educação, redução da jornada de trabalho para trinta horas 
semanais, com a conseqüente redução proporcional dos 
vencimentos. 

 
2.  Esta Portaria, ressalvado o disposto no 

item anterior, entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 

Campo Mourão, 13 de julho de 2010 

 
Nelson José Tureck - Prefeito Municipal 
Altair Casarim - Secretário da Fazenda e Administração 
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Cede a servidora pública municipal Selma 
Adriana Justino ao Tribunal Regional 
Eleitoral do Paraná – Juízo Eleitoral da 31ª 
Zona - Campo Mourão. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO 
MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com a alínea “a”, inciso II do artigo 123, com base 
no parágrafo único do art. 80 da Lei Orgânica do Município, e 
tendo em vista o contido no processo protocolizado sob n. 
01973/2001, 
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1.  Ceder,  até 1º de abril de 2011, a servidora 

pública municipal Selma Adriana Justino , Agente 
Administrativo, símbolo S-VIII-20, ao Tribunal Regional Eleitoral 
do Paraná – Juízo Eleitoral da 31ª Zona - Campo Mourão. 

 
2.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
3.  Revogam-se as disposições em contrário 

em especial a Portaria n. 150/2008 – GAPRE. 

 
PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 

Campo Mourão, 13 de julho de 2010 
 

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal 
Altair Casarim - Secretário da Fazenda e Administração 
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Nomeia André Delgado da Silva , 
habilitado em Concurso Público. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO 

MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o inciso II, artigo 55 da Lei Orgânica do 
Município e artigos 12 e 13 da Lei nº 1.085/97, 
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1.  Nomear , a partir de 19 de julho de 2010, 
André Delgado da Silva  por ter sido habilitado no Concurso 
Público 001/2009, para o cargo de Motorista II , simbologia  
S-VII-01. 
 

2.  Esta Portaria, entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 
Campo Mourão, 13 de julho de 2010 

 
Nelson José Tureck - Prefeito Municipal 
Altair Casarim - Secretário da Fazenda e Administração 
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Nomeia Adriano Candido Mujol , 
habilitado em Concurso Público. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO 

MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o inciso II, artigo 55 da Lei Orgânica do 
Município e artigos 12 e 13 da Lei nº 1.085/97, 
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1.  Nomear , a partir de 19 de julho de 2010, 
Adriano Candido Mujol , por ter sido habilitado no Concurso 
Público 001/2009, para o cargo de Escriturário, simbologia  
S-VI-01. 
 

2.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 
Campo Mourão, 13 de julho de 2010 

 
Nelson José Tureck - Prefeito Municipal 
Altair Casarim - Secretário da Fazenda e Administração  
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Determina abertura de sindicância para 
apurar fatos narrados no processo 
protocolizado sob n. 3.520/2010. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO 
MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, com base na alínea “e”, inciso II, art. 123 da Lei 
Orgânica do Município e ditames da Lei n. 1.085, de 30 de 
dezembro de 1997, e alterações posteriores, 
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1.  Determinar  abertura de sindicância para 
apurar fatos narrados no processo protocolizado sob n. 
3.520/2010. 

 
2.  Designar, sem ônus aos cofres públicos, 

para compor a Comissão de Sindicância e apurar os fatos no 
prazo de trinta dias, os seguintes servidores: 
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Eliane Leila Lasta Vilczak, Secretária, matrícula n. 48870.4-0; 
Presidente ; 
Maria Lucia Bertoldo, Auxiliar de Enfermagem, matrícula  
n. 49607.3-0; 
Maristela Jacinta Sartori, Fiscal Municipal, matrícula 
 n. 48931.0-0. 
 

3.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 
Campo Mourão, 13 de julho de 2010 

 
Nelson José Tureck - Prefeito Municipal 
Altair Casarim - Secretário da Fazenda e Administração  
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Institui Comissão Especial de Concursos - 
CEC e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO 

MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o disposto na alínea “c”, inciso II do artigo 123 
da Lei Orgânica do Município, 
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1.  Instituir  Comissão Especial de Concursos 
- CEC para realização de Concurso Público no Município de 
Campo Mourão, ficando incumbida, entre outros, dos seguintes 
atos: 

 
a)  baixar edital de regulamentação especial 

do concurso público, quanto ao aspecto legal, funcional e 
operacional; 

b)  realizar, fiscalizar e acompanhar o 
concurso de provas ou de provas e títulos para preenchimento 
de vagas nos grupos ocupacionais constantes do Quadro 
Próprio de Pessoal, previsto nos termos das Leis  
nos 1.009/96 e 1.085/97, com alterações posteriores, Lei 
1.837/2004, e Edital de Concurso Público; 

c)  firmar contratos, convênios e outros atos 
administrativos relativos ao evento. 

 
2.  Designar para compor a referida Comissão 

as seguintes pessoas: 
 
Odete Woicikoski – Presidente  
Bárbara Elania Menezes Cortez 
Claudia Rodrigues de Faria 
Marilene de Souza Oliveira 
Rubens Sanches Hernandes  
 
3.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 
Campo Mourão, 13 de julho de 2010 

 
Nelson José Tureck - Prefeito Municipal  
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Concede licença para tratamento de 
saúde  aos servidores públicos municipais 
que menciona. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO 
MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com art. 123, II, “a”, da Lei Orgânica do 
Município, de conformidade com o disposto nos arts. 212 a 216 
da Lei n. 1.085, de 30 de dezembro de 1997, e alterações 
posteriores, 
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1.  Conceder licença para tratamento de 
saúde aos servidores públicos municipais relacionados no 
Anexo Único desta Portaria. 

 
 
2.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 
Campo Mourão, 15 de julho de 2010 

 
Nelson José Tureck - Prefeito Municipal 
Altair Casarim - Secretário da Fazenda e Administração 
 

���
�����������������������
����������������
 
SERVIDOR Renata Maria de Lima Brito 
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 15 dias 
PERÍODO 16.06.10 a 30.06.10 
SERVIDOR Rosa Maria do Carmo 
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 30 dias 
PERÍODO 14.06.10 a 14.07.10 
SERVIDOR Regina Lacerda 
CARGO Aux.  Serviços Gerais 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 13 dias 
PERÍODO 12.06.10 a 24.06.10 
SERVIDOR Zilda Aparecida Custodio 
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 6 dias 
PERÍODO 21.06.10 a 26.06.10 
SERVIDOR Ivone Aparecida Nunes 
CARGO Aux. Serviços Gerais 
LOTAÇÃO Sesau 
DURAÇÃO 15 dias 
PERÍODO 08.06.10 a 22.06.10 
SERVIDOR Vandeleia  Cardoso Martins 
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 09 dias 
PERÍODO 17.06.10 a 25.06.10 
SERVIDOR Renato Alves da Luz 
CARGO Vigia 
LOTAÇÃO Secfo 
DURAÇÃO 30 dias 
PERÍODO 26.06.10 a 25.07.10 
SERVIDOR Tereza Cristina Roshel Giffoni 
CARGO Cirurgião Dentista 
LOTAÇÃO Sesau 
DURAÇÃO 19 dias 
PERÍODO 21.06.10 a 09.07.10 
SERVIDOR Adriano Aparecido dos Anjos 
CARGO Vigia 
LOTAÇÃO Secfo 
DURAÇÃO 12 dias 
PERÍODO 18.06.10 a 29.06.10 
SERVIDOR José Rodrigues Rocha  
CARGO Vigia 
LOTAÇÃO Secfo 
DURAÇÃO 13 dias 
PERÍODO 01.07.10 a 13.07.10 
SERVIDOR Lucia Valdete de Brito Souza 
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 32 dias 
PERÍODO 01.07.10 a 01.08.10 
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SERVIDOR Clarismar Richard 
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 33 dias 
PERÍODO 30.06.10 a 01.08.10 
SERVIDOR Neidilene Braga dos Reis Padilha 
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 17.dias 
PERÍODO 26.06.10 a 12.07.10 
SERVIDOR Roseli Barros de Moura 
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 11 dias 
PERÍODO 22.06.10 a 02.07.10 
SERVIDOR Selma Cristina Kremski 
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 06 dias 
PERÍODO 28.06.10 a 03.07.10 
SERVIDOR Adriana Almeida dos Santos Paggui 
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 04 dias 
PERÍODO 28.06.10 a 01.07.10 
SERVIDOR Edna Dionete de Oliveira  
CARGO Diretor de Unidade de Ensino 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 15 dias 
PERÍODO 08.06.10 a 22.06.10 
SERVIDOR Luzia Cordeiro Mariano 
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 16 dias 
PERÍODO 22.06.10 a 07.07.10 
SERVIDOR Antonio Merquires 
CARGO Ajudante Geral 
LOTAÇÃO Seosp 
DURAÇÃO 30 dias 
PERÍODO 16.05.10 a 16.07.10 
SERVIDOR Adriana Lucy da Silva Ferreira 
CARGO Chefe Departamento Administrativo 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 30 dias 
PERÍODO 10.06.10 a 10.07.10 
SERVIDOR Rosa Novakoski 
CARGO Aux. Serviços Gerais 
LOTAÇÃO SECED 
DURAÇÃO 02 DIAS 
PERÍODO 10.06.10 E 14.06.10 
SERVIDOR Geane Cristina de Almeida do Nascimento 
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 29 dias 
PERÍODO 28.06.10 a 27.07.10 
SERVIDOR Verônica dos  Santos Passo 
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 16 dias 
PERÍODO 30.06.10 a 15.07.10 
SERVIDOR Mirian Natalina de Almeida 
CARGO Aux. Serviços Gerais 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 16 dias 
PERÍODO 02.07.10 a 17.07.10 
SERVIDOR Janete Pedroso Dala Rosa 
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 11 dias 
PERÍODO 29.06.10 a 02.07.10 

 
 
 
 

 
 

SERVIDOR Jurandir Ribeiro de Araujo 
CARGO Coveiro 
LOTAÇÃO Seosp 
DURAÇÃO 11 dias 
PERÍODO 05.07.10 a 15.07.10 
SERVIDOR Rosana de Souza Oliveira 
CARGO Recepcionista 
LOTAÇÃO Sesau 
DURAÇÃO 60 dias 
PERÍODO 02.06.10 a 02.08.10 
SERVIDOR Leonice Soares Franco 
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 16 dias 
PERÍODO 05.07.10 a 20.07.10 
SERVIDOR Adma Gislene Barros 
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 52 dias 
PERÍODO 02.06.10 a 23.07.10 
SERVIDOR Cleonice Pereira 
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 30 dias 
PERÍODO 30.06.10 a 30.07.10 
SERVIDOR Tereza Cristina Castilho 
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 16 dias 
PERÍODO 30.06.10 a 08.07.10 
SERVIDOR Joselene Cotricki 
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 15 dias 
PERÍODO 06.07.10 a 20.07.10 
SERVIDOR Darci da Silva Passos 
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 60 dias 
PERÍODO 02.07.10 a 01.09.10 
SERVIDOR Lucinette Quintal Antoniolli 
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 90 dias 
PERÍODO 30.06.10 a 30.09.10 
SERVIDOR Solange Ponato de Matos  
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 08 dias 
PERÍODO 04.07.10 a 11.07.10 
SERVIDOR Denir Adriano Tieling 
CARGO Vigia 
LOTAÇÃO Secfo 
DURAÇÃO 11 dias 
PERÍODO 06.07.10 a 16.07.10 
SERVIDOR Elvira Pereira  Machado  
CARGO Orientador Educacional 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 10 dias 
PERÍODO 02.07.10 a 11.07.10  
SERVIDOR Luci Araujo Vassoler 
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 07 dias 
PERÍODO 06.07.10 a 12.07.10 
SERVIDOR Heliani Cristina Pereira 
CARGO Assessor IV  
LOTAÇÃO Seaso 
DURAÇÃO 15 dias 
PERÍODO 05.07.10 a 19.07.10 
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SERVIDOR Marina Pelissari de Souza 
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 05 dias 
PERÍODO 26.05.10ª 30.05.10 
SERVIDOR Edilson Marques Bizerra 
CARGO Auditor de Tributos 
LOTAÇÃO Secfo 
DURAÇÃO 30 dias 
PERÍODO 16.06.10 a 16.07.10 
SERVIDOR Iara Lucia Sartori   
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 45 dias 
PERÍODO 01.06.10 a 15.07.10 
SERVIDOR Lucy Martins Carvalho 
CARGO Agente Social 
LOTAÇÃO Seaso 
DURAÇÃO 16 dias 
PERÍODO 05.07.10 a 20.07.10 
SERVIDOR Sonia Márcia Cardoso  
CARGO Professor de Canto 
LOTAÇÃO FUNDACAM 
DURAÇÃO 177 DIAS 
PERÍODO 03.05.10 A 30.10.10 
SERVIDOR Maria Helena Quaresma  
CARGO Cozinheiro 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 60 dias 
PERÍODO 06.07.10 a 06.08.10 
SERVIDOR Neide Aparecida Pasuch Wilwock 
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 28 dias 
PERÍODO 26.06.10 a 23.07.10 
SERVIDOR Renata Maria de Brito Rodrigues 
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 16 dias 
PERÍODO 30.06.10 a 15.07.10 
SERVIDOR Fátima Aparecida Pereira  
CARGO Servente Geral 
LOTAÇÃO Sesau 
DURAÇÃO 37 dias 
PERÍODO 01.07.10 a 06.08.10 
SERVIDOR Jurandir Ribeiro de Araujo 
CARGO Coveiro 
LOTAÇÃO Seosp 
DURAÇÃO 11dias 
PERÍODO 05.07.10 a 15.07.10 
SERVIDOR Rosana de Souza Oliveira  
CARGO Recepcionista 
LOTAÇÃO Sesau 
DURAÇÃO 60 dias 
PERÍODO 02.06.10 a 02.08.10 
SERVIDOR Leonice Soares Franco 
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 16 dias 
PERÍODO 05.07.10 a 20.07.10 
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Concede licença falecimento  à servidora 
pública municipal Cleuza Alice Ferrari . 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO 
MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com art. 123, II, “a”, da Lei Orgânica do 
Município, de conformidade com o disposto no art. 108, da Lei  
n. 1.085, de 30 de dezembro de 1997, e alterações posteriores, 
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1.  Conceder licença falecimento por 05 
(cinco) dias, no período de 23 a 29 de junho de 2010, à 
servidora pública municipal Cleuza Alice Ferrari , Diretora de 
Gabinete, lotada no Gabinete do Prefeito. 

 
2.  Esta Portaria, ressalvado o disposto no 

item anterior, entra em vigor na data de sua publicação 
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 
Campo Mourão, 15 de julho de 2010 

 
Nelson José Tureck - Prefeito Municipal 
Altair Casarim - Secretário da Fazenda e Administração  
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Concede licença para acompanhar 
pessoa da família  aos servidores públicos 
municipais que menciona. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO 

MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com art. 123, II, “a”, da Lei Orgânica do 
Município, de conformidade com o disposto nos art. 99 da Lei  
n. 1.085, de 30 de dezembro de 1997, e alterações posteriores, 
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1.  Conceder licença para acompanhar 
pessoa da família aos servidores públicos municipais 
relacionados no Anexo Único desta Portaria. 

 
2.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 
Campo Mourão, 15 de julho de 2010 

 
Nelson José Tureck - Prefeito Municipal 
Altair Casarim - Secretário da Fazenda e Administração  
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SERVIDOR Cleuza Barbosa Alves 
CARGO Professor  
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 1 dia 
PERÍODO 17.06.10 
SERVIDOR Márcia Adriana Ruiz 
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 5 dias 
PERÍODO 21.06.10 a 25.06.10 
SERVIDOR Joselha Aparecida da Silva Conrado 
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 1 dia 
PERÍODO 18.06.10 
SERVIDOR Fabiana Patrícia Mota 
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 1/2  dia 
PERÍODO 22.06.10 
SERVIDOR Maria Inês Chicone Ferro 
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 02 dias 
PERÍODO 18.06.10 e 25.06.10 
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SERVIDOR Claudia Aparecida do Carmo 
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 08 dias 
PERÍODO 22.06.10 a 29.06.10 
SERVIDOR Andréia Giavarini de Souza 
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 01 dia 
PERÍODO 29.06.10 
SERVIDOR Nelson Martins de Almeida 
CARGO Técnico em Segurança do Trabalho 
LOTAÇÃO Sefad 
DURAÇÃO 02 dias 
PERÍODO 23.06.10 a 24.06.10 
SERVIDOR Viviane Dubay de Oliveira 
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 01 dia 
PERÍODO 22.06.10 
SERVIDOR Tânia Mara Cardoso 
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 01 dia 
PERÍODO 29.06.10 
SERVIDOR Eliane Fonseca Araujo 
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 03 dias 
PERÍODO 21.06.10 e 30.06.10 a 01.07.10 
SERVIDOR Rosana Silva  
CARGO Aux. Serviços Gerais 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 02 dias 
PERÍODO 28.06.10 a 29.06.10 
SERVIDOR Maria Santana de Oliveira 
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 20 dias 
PERÍODO 28.06.10 a 17.07.10 
SERVIDOR Jane Ivete Cardoso 
CARGO Assistente Administrativo  
LOTAÇÃO PROCON 
DURAÇÃO 01 dia 
PERÍODO 04.07.10 
SERVIDOR Dayane Karoline Ziemmer Mendes de Souza 
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 01 dia 
PERÍODO 08.07.10 
SERVIDOR Maria Elnice Silva 
CARGO Aux. Serviços gerais 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 01 dia 
PERÍODO 08.07.10 
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Concede licença maternidade  à servidora 
Silvana Maria Vieceli de Souza. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO 
MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com art. 123, II, “a”, da Lei Orgânica do 
Município, de conformidade com o disposto no art. 219 da Lei  
nº 1.085, de 30 de dezembro de 1997, alterada pela Lei n. 

2.415, de 13 de novembro de 2008 e Lei n. 2.455, de 25 de 
maio de 2009, 
 
 

����������������

1.  Conceder licença maternidade por 180 
(cento) dias, no período de 22 de junho a 22 de dezembro, à 
servidora pública municipal Silvana Maria Vieceli de Souza,  
Orientador Educacional, lotada na Secretaria da Educação. 

 
 
2.  Esta Portaria, ressalvado o disposto no 

item anterior, entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 
Campo Mourão, 15 de julho de 2010 

 
 

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal  
Altair Casarim - Secretário da Fazenda e Administração  
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Concede licença por acidente em 
serviço  aos servidores públicos municipais 
que menciona. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO 

MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com art. 123, II, “a”, da Lei Orgânica do 
Município, de conformidade com o disposto no arts. 221 a 224 
da Lei nº 1.085, de 30 de dezembro de 1997, e alterações 
posteriores, 
 
 

����������������
 
 

1.  Conceder licença por acidente em serviço 
aos servidores públicos municipais relacionados no Anexo 
Único desta Portaria. 

 
 
2.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 
Campo Mourão, 15 de julho de 2010 

 
Nelson José Tureck - Prefeito Municipal 
Altair Casarim - Secretário da Fazenda e Administração 
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SERVIDOR Maria Helena Quaresma 
CARGO Cozinheiro 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 15 dias 
PERÍODO 21.06.10 a 05.07.10 
SERVIDOR Cleuza Barbosa Alves 
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 14 dias 
PERÍODO 25.06.10 a 12.07.10 
SERVIDOR Marina Pelissari de Souza 
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 07 dias 
PERÍODO 26.05.10 a 01.06.10 
SERVIDOR Ilvino Rezende Pinto 
CARGO Pintor 
LOTAÇÃO Seosp 
DURAÇÃO 07 dias 
PERÍODO 29.06.10 a 05.07.10 
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Concede licença paternidade  aos 
servidores públicos municipais que 
menciona. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO 

MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com art. 123, II, “a”, da Lei Orgânica do 
Município, de conformidade com o disposto no art. 217 da Lei  
nº 1.085, de 30 de dezembro de 1997, e alterações posteriores, 
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1.  Conceder licença paternidade aos 
servidores públicos municipais relacionados no Anexo Único 
desta Portaria. 

 
2.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação 
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 
Campo Mourão, 15 de julho de 2010 

 
Nelson José Tureck - Prefeito Municipal 
Altair Casarim - Secretário da Fazenda e Administração 
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SERVIDOR Alan Rodrigues de Souza 
CARGO Professor 
LOTAÇÃO Seced 
DURAÇÃO 5 dias  
PERÍODO 23.06.10 a 27.06.10 
SERVIDOR Luiz Caetano Pinto 
CARGO Ajudante Geral 
LOTAÇÃO FECAM 
DURAÇÃO 05 DIAS 
PERÍODO 07.07.10 a 11.07.10 
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Concede licença  casamento  à servidora 
pública municipal Valéria Garcia Antonio . 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO 

MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com art. 123, II, “a”, da Lei Orgânica do 
Município, de conformidade com o disposto no art. 108, da Lei  
n. 1.085, de 30 de dezembro de 1997, e alterações posteriores, 
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1.  Conceder licença casamento por 05 
(cinco) dias, no período de 25 de junho a 01 de julho de 2010, à 
servidora pública municipal, Valéria Garcia Antonio,  
Escriturário, lotada na Secretaria da Saúde. 

 
2.  Esta Portaria, ressalvado o disposto no 

item anterior, entra em vigor na data de sua publicação 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 
Campo Mourão, 15 de julho de 2010 

 
 

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal 
Altair Casarim - Secretário da Fazenda e Administração 
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Determina abertura de sindicância para 
apurar fatos narrados no processo 
protocolizado sob n. 4.052/2010. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO 
MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, com base na alínea “e”, inciso II, art. 123 da Lei 
Orgânica do Município e ditames da Lei n. 1.085, de 30 de 
dezembro de 1997, e alterações posteriores, 
 
 
 

����������������
 
 
 

1.  Determinar  abertura de sindicância para 
apurar fatos narrados no processo protocolizado sob  
n. 4.052/2010. 

 
 
 
2.  Designar, sem ônus aos cofres públicos, 

para compor a Comissão de Sindicância e apurar os fatos no 
prazo de trinta dias, os seguintes servidores: 

 
 
 

Rubens Sanches Hernandes, Procurador Juridico, matrícula  
n. 48717.1-0; Presidente ; 
Maria Lucilia Ferreira Marcolino, Escriturário, matrícula  
n. 48664.7-0; 
Monica Del Carmem Farell de Vargas, Farmacêutico, matrícula 
n..49796.7-0; 
 
 
 

3.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 
Campo Mourão, 15 de julho de 2010 

 
 

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal 
Altair Casarim - Secretário da Fazenda e Administração 
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Revoga nomeação constante na Portaria  
n. 309/2010 – GAPRE. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO 
MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o inciso II, art. 55 da Lei Orgânica do 
Município e arts. 12 e 13 da Lei n. 1.085/97, 
 
 

����������������
 

 
1.  Revogar  a nomeação de Neusa Maria 

Nunes de Oliveira, constante na Portaria n. 309/2010 – GAPRE. 
 
 
2.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 
Campo Mourão, 16 de julho de 2010 

 
 

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal 
Altair Casarim - Secretário da Fazenda e Administração 
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SECRETARIA DA FAZENDA E 
ADMINISTRAÇÃO 
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O SECRETÁRIO DA FAZENDA E 
ADMINISTRAÇÃO  do Município de Campo Mourão, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto na Lei nº 1.085/97, com alterações posteriores, resolve 
 

������������������
 

I - Para realização de exames médicos, pela 
ordem de classificação, os candidatos aprovados no Concurso 
Público nº 001/2006 , relacionados: 

 
Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais 
Nome Média 
Noemi Aparecida de Oliveira 9,50 

 
Cargo: Cozinheiro 
Nome Média 
Rosa Paula de Souza Oliveira 7,50 

 
Cargo: Operador de Máquinas 
Nome Média 
Antonio Carlos Domanski  7,17 

 
Cargo: Coveiro 
Nome Média 
João Maria de Jesus Pimentel 9,00 

 
II – Os candidatos convocados deverão 

apresentar-se junto ao Departamento de Recursos Humanos, 
da Secretaria da Fazenda e Administração nos dias 16 e 19 de 
julho de 2010 , para retirar a requisição para os exames 
médicos e providenciar a documentação. 

 
III - De posse dos resultados dos exames 

médicos e da documentação necessária, os candidatos 
deverão apresentá-los no Departamento de Recursos 
Humanos até o dia 22 de julho de 2010  para o processo de 
nomeação. 

 
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 
Campo Mourão, 15 de julho de 2010 

 
 

Altair Casarim - Secretário da Fazenda e Administração 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N.º 020/2010 

 
 
A Prefeitura Municipal de Campo Mourão, Estado do Paraná, 
torna público que em cumprimento aos ditames contidos na Lei 
Federal N.º 8666, de 21/06/93, e suas alterações em vigor, fará 
realizar, em sua sede às 09:00hs  do dia 02 de agosto de 
2010, Tomada de Preços N.º 020/2010 , do tipo menor preço 
GLOBAL , tendo por objeto a seleção de proposta mais 
vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA NA ESCOLA 
MUNICIPAL ETHANIL BENTO DE ASSIS,  localizada no 
Município de Campo Mourão-PR. RECURSOS SALARIO 
EDUCAÇÃO. VALOR R$  R$ 26.211,54 (vinte e seis mil, 
duzentos e onze reais e cinqüenta e quatro centavos ), com 
base nas condições estabelecidas no Edital. As empresas 
deverão entregar as propostas até às 09:00hs do dia 02 de 
agosto de  2010 , no Departamento de Suprimentos da 
Prefeitura.  

O Edital completo e maiores informações poderão ser obtidos 
na Prefeitura Municipal de Campo Mourão – Pr, no 
Departamento de Suprimentos. Tel. (44) 3518 1178, FAX (44)  
3518-1182, a partir da publicação deste aviso. 

 
 

Campo Mourão, 12 de julho de 2010. 
 
 

Moises Claudio do Nascimento - Presidente da Comissão de 
Licitação 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N.º 021/2010 
 
A Prefeitura Municipal de Campo Mourão, Estado do Paraná, 
torna público que em cumprimento aos ditames contidos na Lei 
Federal N.º 8666, de 21/06/93, e suas alterações em vigor, fará 
realizar, em sua sede às 09:00hs  do dia 03 de agosto de 
2010, Tomada de Preços N.º 021/2010 , do tipo menor preço 
GLOBAL , tendo por objeto a seleção de proposta mais 
vantajosa para a seleção de proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública Municipal na CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA NO 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL SANTA 
CRUZ, localizada no Município de Campo Mourão-PR. 
RECURSOS SALÁRIO EDUCAÇÃO. VALOR R$  118.841,45 
(cento e dezoito mil, oitocentos e quarenta e um re ais e 
quarenta e cinco centavos), com base nas condições 
estabelecidas no Edital. As empresas deverão entregar as 
propostas até às 09:00hs do dia 03 de agosto de  2010 , no 
Departamento de Suprimentos da Prefeitura.  
 
O Edital completo e maiores informações poderão ser obtidos 
na Prefeitura Municipal de Campo Mourão – Pr, no 
Departamento de Suprimentos. Tel. (44) 3518 1178, FAX (44)  
3518-1182, a partir da publicação deste aviso. 

 
Campo Mourão, 12 de julho de 2010. 

 
Moises Claudio do Nascimento - Presidente da Comissão de 
Licitação 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N.º 022/2010 
 
A Prefeitura Municipal de Campo Mourão, Estado do Paraná, 
torna público que em cumprimento aos ditames contidos na Lei 
Federal N.º 8666, de 21/06/93, e suas alterações em vigor, fará 
realizar, em sua sede às 09:00hs  do dia 04 de agosto de 
2010, Tomada de Preços N.º 022/2010 , do tipo menor preço 
GLOBAL , tendo por objeto a seleção de proposta mais 
vantajosa para a seleção de proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública Municipal na CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE MURO DE 
CONTENÇÃO, REFORÇO ESTRUTURAL E PAVIMENTAÇÃO 
EXTERNA (CALÇAMENTO) NA ESCOLA MUNICIPAL 
CONSTANTINO MEDEIROS – JARDIM DAMFERI,  localizada 
no Município de Campo Mourão-PR. RECURSOS PRÓPRIOS. 
VALOR R$ 17.507,54 (Dezessete mil, quinhentos e set e reais 
e cinqüenta e quatro centavos), com base nas condições 
estabelecidas no Edital. As empresas deverão entregar as 
propostas até às 09:00hs do dia 04 de agosto de  2010 , no 
Departamento de Suprimentos da Prefeitura.  
 
 
O Edital completo e maiores informações poderão ser obtidos 
na Prefeitura Municipal de Campo Mourão – Pr, no 
Departamento de Suprimentos. Tel. (44) 3518 1178, FAX (44) 
3518-1182, a partir da publicação deste aviso. 
 

Campo Mourão, 13 de julho de 2010. 
 
 

Moises Claudio do Nascimento - Presidente da Comissão de 
Licitação 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N.º 023/2010 

 
A Prefeitura Municipal de Campo Mourão, Estado do Paraná, 
torna público que em cumprimento aos ditames contidos na Lei 
Federal N.º 8666, de 21/06/93, e suas alterações em vigor, fará 
realizar, em sua sede às 09:00hs  do dia 05 de agosto de 
2010, Tomada de Preços N.º 023/2010 , do tipo menor preço 
GLOBAL , tendo por objeto a seleção de proposta mais 
vantajosa para a seleção de proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública Municipal na CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO E 
SUBSTITUIÇÃO NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE 
259 LUMINARIAS LM1 PARA LM3 NO JARDIM HORIZONTE, 
EM CAMPO MOURÃO - PR,  localizada no Município de Campo 
Mourão-PR. RECURSOS CONT. ILUMIN. PÚBLICA VALOR R$ 
142.510,48 (Cento e quarenta e dois mil, quinhentos  e dez 
reais e quarenta e oito centavos), com base nas condições 
estabelecidas no Edital. As empresas deverão entregar as 
propostas até às 09:00hs do dia 05 de agosto de  2010 , no 
Departamento de Suprimentos da Prefeitura.  
 
O Edital completo e maiores informações poderão ser obtidos 
na Prefeitura Municipal de Campo Mourão – Pr, no 
Departamento de Suprimentos. Tel. (44) 3518 1178, FAX (44) 
3518-1182, a partir da publicação deste aviso. 

 
Campo Mourão, 14 de julho de 2010. 

 
Moises Claudio do Nascimento - Pregoeiro 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 334/2010 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 588/2010 
  
 
A Prefeitura Municipal de Campo Mourão, Estado do Paraná, 
torna público que em cumprimento aos ditames contidos na Lei 
Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 5.504/05 e no que 
couberem as disposições da Lei Federal 8.666, de 21/06/93, e 
suas alterações em vigor, fará realizar, em sua sede às 
08h30min., do dia 28 de julho de 2010, licitação  
nº 334/2010, modalidade, Pregão Presencial do tipo menor 
preço por item  para a  AQUISIÇÃO DE TINTA ACRÍLICA 
PARA O CURSO DE DECOUPAGE NOS CLUBES DE MÃES -  
SECRETARIA DA MULHER - RECURSOS PRÓPRIOS, 
conforme anexo I do respectivo edital. 
 
O edital completo e maiores informações poderão ser obtidas 
na Prefeitura Municipal de Campo Mourão-Pr., no Departamento 
de Suprimentos. Tel (44)-3518-1180 – Fax (44)3518-1182, a 
partir da publicação deste, no horário das 08h. às 11h30min. e 
das 13h30min às 17h.  
 

Campo Mourão, 12 de julho de 2010. 
 
 
Moises Claudio do Nascimento - Pregoeiro 

  

 
AVISO DE LICITAÇÃO 335/2010 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 593/2010 
  

 
A Prefeitura Municipal de Campo Mourão, Estado do Paraná, 
torna público que em cumprimento aos ditames contidos na Lei 
Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 5.504/05 e no que 
couberem as disposições da Lei Federal 8.666, de 21/06/93, e 
suas alterações em vigor, fará realizar, em sua sede às 
09h30min., do dia 28 de julho de 2010, licitação  
nº 335/2010, modalidade, Pregão Presencial do tipo menor 
preço por item  para a  CONFECÇÃO DE MATERIAIS 
IMPRESSOS E ENCADERNAÇÃO DE LIVROS PARA AS 
SECRETARIAS DA AÇÃO SOCIAL E SECRETARIA DA 
FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO. RECURSOS PRÓPRIOS, 
conforme anexo I do respectivo edital. 

O edital completo e maiores informações poderão ser obtidas 
na Prefeitura Municipal de Campo Mourão-Pr., no Departamento 
de Suprimentos. Tel (44)-3518-1180 – Fax (44)3518-1182, a 
partir da publicação deste, no horário das 08h. às 11h30min. e 
das 13h30min às 17h.  
 
 

Campo Mourão, 12 de julho de 2010. 
 
 
 
Moises Claudio do Nascimento - Pregoeiro 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 336/2010 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 599/2010 

  
 
A Prefeitura Municipal de Campo Mourão, Estado do Paraná, 
torna público que em cumprimento aos ditames contidos na Lei 
Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 5.504/05 e no que 
couberem as disposições da Lei Federal 8.666, de 21/06/93, e 
suas alterações em vigor, fará realizar, em sua sede às 
10h30min., do dia 28 de julho de 2010, licitação nº  336/2010, 
modalidade, Pregão Presencial do tipo menor preço p or 
item  para a  AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE MANUTENÇÃO 
DE BENS IMÓVEIS PARA UTILIZAÇÃO DA UNIDADE DE 
SAÚDE 24 HORAS - SECRETARIA DA SAÚDE.   RECURSOS 
MED/ALTA COMPL, conforme anexo I do respectivo edital. 
 
 
O edital completo e maiores informações poderão ser obtidas 
na Prefeitura Municipal de Campo Mourão-Pr., no Departamento 
de Suprimentos. Tel (44)-3518-1180 – Fax (44)3518-1182, a 
partir da publicação deste, no horário das 08h. às 11h30min. e 
das 13h30min às 17h.  
 
 
 

Campo Mourão, 12 de julho de 2010. 
 
 
 
Moises Claudio do Nascimento - Pregoeiro 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 337/2010 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 578/2010 

  
 
A Prefeitura Municipal de Campo Mourão, Estado do Paraná, 
torna público que em cumprimento aos ditames contidos na Lei 
Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 5.504/05 e no que 
couberem as disposições da Lei Federal 8.666, de 21/06/93, e 
suas alterações em vigor, fará realizar, em sua sede às 
14:00hs., do dia 28 de julho de 2010, licitação nº 337/2010, 
modalidade, Pregão Presencial do tipo menor preço p or 
item  para a  AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA 
PARA SECRETARIA DE SAÚDE E MOBILIÁRIOS PARA 
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO E 
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CAMPO MOURÃO.  RECURSOS VINCULADOS E PRÓPRIOS, 
conforme anexo I do respectivo edital. 
 
 
 
O edital completo e maiores informações poderão ser obtidas 
na Prefeitura Municipal de Campo Mourão-Pr., no Departamento 
de Suprimentos. Tel (44)-3518-1180 – Fax (44)3518-1182, a 
partir da publicação deste, no horário das 08h. às 11h30min. e 
das 13h30min às 17h.  
 
 

Campo Mourão, 13 de julho de 2010. 

 
 
Moises Claudio do Nascimento - Pregoeiro 
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AVISO DE LICITAÇÃO 338/2010 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 597/2010 

  
 
A Prefeitura Municipal de Campo Mourão, Estado do Paraná, 
torna público que em cumprimento aos ditames contidos na Lei 
Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 5.504/05 e no que 
couberem as disposições da Lei Federal 8.666, de 21/06/93, e 
suas alterações em vigor, fará realizar, em sua sede às 
15:00hs., do dia 28 de julho de 2010, licitação nº 338/2010, 
modalidade, Pregão Presencial do tipo menor preço p or 
item  para a  AQUISIÇÃO DE PAPEL TOALHA A SER  
UTILIZADO NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE  
CAMPO MOURÃO.  RECURSOS MED/ALTA 
COMPL/ATENÇÃO  BÁSICA, conforme anexo I do respectivo 
edital. 
 
O edital completo e maiores informações poderão ser obtidas 
na Prefeitura Municipal de Campo Mourão-Pr., no Departamento 
de Suprimentos. Tel (44)-3518-1180 – Fax (44)3518-1182, a 
partir da publicação deste, no horário das 08h. às 11h30min. e 
das 13h30min às 17h.  
 

Campo Mourão, 13 de julho de 2010. 
 
 
Moises Claudio do Nascimento - Pregoeiro 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 339/2010 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 552/2010 

  
 
A Prefeitura Municipal de Campo Mourão, Estado do Paraná, 
torna público que em cumprimento aos ditames contidos na Lei 
Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 5.504/05 e no que 
couberem as disposições da Lei Federal 8.666, de 21/06/93, e 
suas alterações em vigor, fará realizar, em sua sede às 
16:00hs., do dia 28 de julho de 2010, licitação nº 339/2010, 
modalidade, Pregão Presencial do tipo menor preço p or 
item  para a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA  
FORNECIMENTO DE COFFE BREAK PARA REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO 
DE CAMPO MOURÃO.  RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE - FMS, conforme anexo I do respectivo edital. 
 
 
O edital completo e maiores informações poderão ser obtidas 
na Prefeitura Municipal de Campo Mourão-Pr., no Departamento 
de Suprimentos. Tel (44)-3518-1180 – Fax (44)3518-1182, a 
partir da publicação deste, no horário das 08h. às 11h30min. e 
das 13h30min às 17h.  
 
 

Campo Mourão, 13 de julho de 2010. 
 
 
Moises Claudio do Nascimento - Pregoeiro 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 340/2010 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 587/2010 

  
 
A Prefeitura Municipal de Campo Mourão, Estado do Paraná, 
torna público que em cumprimento aos ditames contidos na Lei 
Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 5.504/05 e no que 
couberem as disposições da Lei Federal 8.666, de 21/06/93, e 
suas alterações em vigor, fará realizar, em sua sede às 
08h30min., do dia 29 de julho de 2010, licitação nº  340/2010, 
modalidade, Pregão Presencial do tipo menor preço p or 
item  para a  AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA 
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS UTILIZADOS PELO CORPO 
DE BOMBEIROS, SEDEC-SECRETARIA DO 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. RECURSOS 
FUNREBOM, conforme anexo I do respectivo edital. 

O edital completo e maiores informações poderão ser obtidas 
na Prefeitura Municipal de Campo Mourão-Pr., no Departamento 
de Suprimentos. Tel (44)-3518-1180 – Fax (44)3518-1182, a 
partir da publicação deste, no horário das 08h. às 11h30min. e 
das 13h30min às 17h.  
 

 
Campo Mourão, 13 de julho de 2010. 

 
 
 
Moises Claudio do Nascimento - Pregoeiro 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 341/2010 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 587/2010 

  
 
 
A Prefeitura Municipal de Campo Mourão, Estado do Paraná, 
torna público que em cumprimento aos ditames contidos na Lei 
Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 5.504/05 e no que 
couberem as disposições da Lei Federal 8.666, de 21/06/93, e 
suas alterações em vigor, fará realizar, em sua sede às 
09h30min., do dia 29 de julho de 2010, licitação nº  341/2010, 
modalidade, Pregão Presencial do tipo menor preço g lobal  
para a  AQUISIÇÃO DE KITS DE MATERIAIS DE LIMPEZA 
PARA UTILIZAÇÃO EM PROGRAMA DA SEASO-
SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL. RECURSOS PRÓPRIOS, 
conforme anexo I do respectivo edital. 
 
 
O edital completo e maiores informações poderão ser obtidas 
na Prefeitura Municipal de Campo Mourão-Pr., no Departamento 
de Suprimentos. Tel (44)-3518-1180 – Fax (44)3518-1182, a 
partir da publicação deste, no horário das 08h. às 11h30min. e 
das 13h30min às 17h.  
 
 
 

Campo Mourão, 14 de julho de 2010. 
 
 
 
Moises Claudio do Nascimento - Pregoeiro 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 342/2010 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 614/2010 

  
 
 
A Prefeitura Municipal de Campo Mourão, Estado do Paraná, 
torna público que em cumprimento aos ditames contidos na Lei 
Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 5.504/05 e no que 
couberem as disposições da Lei Federal 8.666, de 21/06/93, e 
suas alterações em vigor, fará realizar, em sua sede às 
10h30min., do dia 29 de julho de 2010, licitação nº  342/2010, 
modalidade, Pregão Presencial do tipo menor preço p or 
item  para a  AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA  
UTILIZAÇÃO EM PROGRAMAS DA SECRETARIA DE AÇÃO 
SOCIAL. RECURSOS FNAS/CC I, conforme anexo I do 
respectivo edital. 
 
 
O edital completo e maiores informações poderão ser obtidas 
na Prefeitura Municipal de Campo Mourão-Pr., no Departamento 
de Suprimentos. Tel (44)-3518-1180 – Fax (44)3518-1182, a 
partir da publicação deste, no horário das 08h. às 11h30min. e 
das 13h30min às 17h.  
 
 
 

Campo Mourão, 15 de julho de 2010. 
 
 
Moises Claudio do Nascimento - Pregoeiro 
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AVISO DE LICITAÇÃO 343/2010 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 592/2010 

  
 
A Prefeitura Municipal de Campo Mourão, Estado do Paraná, 
torna público que em cumprimento aos ditames contidos na Lei 
Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 5.504/05 e no que 
couberem as disposições da Lei Federal 8.666, de 21/06/93, e 
suas alterações em vigor, fará realizar, em sua sede às 14:00 
horas., do dia 29 de julho de 2010, licitação nº 34 3/2010, 
modalidade, Pregão Presencial do tipo menor preço g lobal  
para a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA  PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE COFFE BREAK PARA UTILIZAÇÃO DA 
SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL-SEASO. RECURSOS 
PRÓPRIOS CONTRAPARTIDA/MCI DADES/CAIXA, conforme 
anexo I do respectivo edital. 
 
O edital completo e maiores informações poderão ser obtidas 
na Prefeitura Municipal de Campo Mourão-Pr., no Departamento 
de Suprimentos. Tel (44)-3518-1180 – Fax (44)3518-1182, a 
partir da publicação deste, no horário das 08h. às 11h30min. e 
das 13h30min às 17h.  
 

Campo Mourão, 15 de julho de 2010. 
 
 
Moises Claudio do Nascimento - Pregoeiro 

  

 
AVISO DE LICITAÇÃO 344/2010 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 603/2010 
  
 
A Prefeitura Municipal de Campo Mourão, Estado do Paraná, 
torna público que em cumprimento aos ditames contidos na Lei 
Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 5.504/05 e no que 
couberem as disposições da Lei Federal 8.666, de 21/06/93, e 
suas alterações em vigor, fará realizar, em sua sede às 15:00 
horas., do dia 29 de julho de 2010, licitação nº 34 4/2010, 
modalidade, Pregão Presencial do tipo menor preço p or 
item  para a  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA E MOBILIÁRIOS PARA A SECRETARIA DE 
AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.  
RECURSOS IGD, conforme anexo I do respectivo edital. 
 
O edital completo e maiores informações poderão ser obtidas 
na Prefeitura Municipal de Campo Mourão-Pr., no Departamento 
de Suprimentos. Tel (44)-3518-1180 – Fax (44)3518-1182, a 
partir da publicação deste, no horário das 08h. às 11h30min. e 
das 13h30min às 17h.  
 

Campo Mourão, 15 de julho de 2010. 
 
 
Moises Claudio do Nascimento - Pregoeiro 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 345/2010 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 609/2010 

  

 
A Prefeitura Municipal de Campo Mourão, Estado do Paraná, 
torna público que em cumprimento aos ditames contidos na Lei 
Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 5.504/05 e no que 
couberem as disposições da Lei Federal 8.666, de 21/06/93, e 
suas alterações em vigor, fará realizar, em sua sede às 
08h30min., do dia 30 de julho de 2010, licitação nº  345/2010, 
modalidade, Pregão Presencial do tipo menor preço p or 
item  para a  AQUISIÇÃO DE  MATERIAIS DE (COPA E 
COZINHA, MESA E BANHO, HIGIENE PESSOAL, TECIDOS E 
AVIAMENTOS E MATERIAL ESPORTIVO) PARA AS 
SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E A SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO.  
RECURSOS FNAS/ CCI/FUNDEB, conforme anexo I do 
respectivo edital. 

O edital completo e maiores informações poderão ser obtidas 
na Prefeitura Municipal de Campo Mourão-Pr., no Departamento 
de Suprimentos. Tel (44)-3518-1180 – Fax (44)3518-1182, a 
partir da publicação deste, no horário das 08h. às 11h30min. e 
das 13h30min às 17h.  
 

Campo Mourão, 15 de julho de 2010. 
 
 
Moises Claudio do Nascimento - Pregoeiro 
 

MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 393/2010 – DESUP. 
PREGÃO ELETRONICO N. 002/2010.  
 
 

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO 
 

 O Município de Campo Mourão, por seu Pregoeiro, 
informa que os itens 001, foi adjudicado a MULTICOMP 
INFORMATICA LTDA,  proposta no valor de R$ 3.083,84 (Três 
mil e oitenta e três reais e oitenta e quatro centavos) segundo o 
julgamento proferido. 
 

Campo Mourão, 09 de julho de 2010. 
 

Moisés Cláudio Nascimento - Pregoeiro  
 

MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 506/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 284/2010.  
 

 
AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO 

 
 O Município de Campo Mourão, por seu Pregoeiro, 
informa que o item 001 foi adjudicado a ODONTO ATUAL 
COMERCIO DE MAT. E EQUIP. ODONTOLOGICOS LTDA,  
proposta no valor de R$ 3.100,00 (Três mil e cem reais) 
segundo o julgamento proferido.  
 

Campo Mourão, 09 de julho de 2010. 
 

Moisés Cláudio Nascimento - Pregoeiro  
 

MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 460/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 300/2010.  
 

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO 
 

 O Município de Campo Mourão, por seu Pregoeiro, 
informa que o item 001 foi adjudicado a EDNALDO MANOEL 
MANIEZO, proposta no valor de R$ 518,60 (Quinhentos e 
dezoito reais e sessenta centavos) segundo o julgamento 
proferido. 
 

Campo Mourão, 08 de julho de 2010. 
 

Moisés Cláudio Nascimento - Pregoeiro  
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MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 420/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 301/2010.  
 

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO 
 

 O Município de Campo Mourão, por seu Pregoeiro, 
informa que o item 001 foi adjudicado a AUTO PEÇAS 
AURELIO LTDA,  proposta no valor de R$ 13.331,00 (Treze mil 
trezentos e trinta e hum reais) segundo o julgamento proferido. 
 

Campo Mourão, 07 de julho de 2010. 
 

Moisés Cláudio Nascimento - Pregoeiro  
 

MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 498/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 302/2010.  
 

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO 
 

 O Município de Campo Mourão, por seu Pregoeiro, 
informa que o item 001 foi adjudicado a AUTO PEÇAS 
AURELIO LTDA,  proposta no valor de R$ 180,00 (Cento e 
oitenta  reais); o item 002 foi adjudicado a AMAURI SUBER E 
CIA LTDA,  proposta no valor de R$ 235,00 (Duzentos e trinta e 
cinco reais) segundo o julgamento proferido. 
 

Campo Mourão, 07 de julho de 2010. 
 

Moisés Cláudio Nascimento - Pregoeiro  
 
 

MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 519/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 304/2010.  
 

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO 
 

 O Município de Campo Mourão, por seu Pregoeiro, 
informa que os itens 001, 002 foram adjudicados a L. C. DE 
ALMEIDA INFORMATICA ME,  proposta no valor de R$ 235,80 
(Duzentos e trinta e cinco reais e oitenta centavos) segundo o 
julgamento proferido. 
 

Campo Mourão, 07 de julho de 2010. 
 

Moisés Cláudio Nascimento - Pregoeiro  
 
 

MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 520/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 305/2010.  
 

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO 

 O Município de Campo Mourão, por seu Pregoeiro, 
informa que o item 002 foi adjudicado a NIVALDO CORREA E 
CORREA LTDA,  proposta no valor de R$ 1.195,20 (Hum mil 
cento e noventa e cinco reais e vinte centavos); o item 001 foi 
adjudicado a GABRIELLA DECORAÇÕES LTDA ME,  proposta 
no valor de R$ 956,40 (Novecentos e cinquenta e seis reais e 
quarenta centavos) segundo o julgamento proferido. 
 

Campo Mourão, 07 de julho de 2010. 
 

Moisés Cláudio Nascimento - Pregoeiro  
 

MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 521/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 306/2010.  
 

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO 
 

 O Município de Campo Mourão, por seu Pregoeiro, 
informa que o item 001 foi adjudicado a L. C. DE ALMEIDA 
INFORMATICA ME,  proposta no valor de R$ 752,50 
(Setecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos) 
segundo o julgamento proferido. 
 

Campo Mourão, 08 de julho de 2010. 
 

Moisés Cláudio Nascimento - Pregoeiro  
 

MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 524/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 307/2010.  
 

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO 
 

 O Município de Campo Mourão, por seu Pregoeiro, 
informa que o item 001 foi adjudicado a NIVALDO CORREA E 
CORREA LTDA,  proposta no valor de R$ 259,00 (Duzentos e 
cinquenta e nove reais) segundo o julgamento proferido. 
 

Campo Mourão, 08 de julho de 2010. 
 

Moisés Cláudio Nascimento - Pregoeiro  
 

MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 526/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 308/2010.  
 
 

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO 
 
 

 O Município de Campo Mourão, por seu Pregoeiro, 
informa que o item 002 foi adjudicado a S. M. DOS SANTOS 
EMPORIO, proposta no valor de R$ 2.840,00 (Dois mil 
oitocentos e quarenta reais); o item 001 foi adjudicado a 
SUPERMERCADO TRADIÇÃO LTDA ME,  proposta no valor de 
R$ 7.920,00 (Sete mil novecentos e vinte reais) segundo o 
julgamento proferido. 
 

Campo Mourão, 08 de julho de 2010. 
 

Moisés Cláudio Nascimento - Pregoeiro  
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MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 527/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 309/2010.  
 

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO 
 

 O Município de Campo Mourão, por seu Pregoeiro, 
informa que o item 001 foi adjudicado a PAPEL.COM LTDA 
ME, proposta no valor de R$ 1.285,50 (Hum mil duzentos e 
oitenta e cinco reais e cinquenta centavos) segundo o 
julgamento proferido. 
 

Campo Mourão, 08 de julho de 2010. 
 

Moisés Cláudio Nascimento - Pregoeiro  
 

MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 531/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 311/2010.  
 

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO 
 

 O Município de Campo Mourão, por seu Pregoeiro, 
informa que o item 001 foi adjudicado a AUTO PEÇAS 
AURELIO LTDA,  proposta no valor de R$ 4.500,00 (Quatro mil 
e quinhentos reais) segundo o julgamento proferido.  
 

Campo Mourão, 08 de julho de 2010. 
 

Moisés Cláudio Nascimento - Pregoeiro  
 

MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 532/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 312/2010.  
 

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO 
 

 O Município de Campo Mourão, por seu Pregoeiro, 
informa que o item 001 foi adjudicado a I. SILVA 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO,  proposta no valor de 
R$ 2.010,00 (Dois mil e dez reais) segundo o julgamento 
proferido.  
 

Campo Mourão, 09 de julho de 2010. 
 

Moisés Cláudio Nascimento - Pregoeiro  
 
 

MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 533/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 313/2010.  
 
 

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO 

 O Município de Campo Mourão, por seu Pregoeiro, 
informa que o item 001 foi adjudicado a RESTAURANTE E 
COSTELARIA BARBOSA LTDA,  proposta no valor de R$ 
62.400,00 (Sessenta e dois mil e quatrocentos reais) segundo o 
julgamento proferido.  
 

Campo Mourão, 09 de julho de 2010. 
 

Moisés Cláudio Nascimento - Pregoeiro  
 

MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 546/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 314/2010.  
 

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO 
 

 O Município de Campo Mourão, por seu Pregoeiro, 
informa que o item 001 foi adjudicado a J. C. CARMONA & CIA 
LTDA ME, proposta no valor de R$ 9.200,00 (Nove mil e 
duzentos reais) segundo o julgamento proferido.  
 

Campo Mourão, 09 de julho de 2010. 
 

Moisés Cláudio Nascimento - Pregoeiro  
 

MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 530/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 315/2010.  
 

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO 
 

 O Município de Campo Mourão, por seu Pregoeiro, 
informa que o item 001 foi adjudicado a FLASH INDÚSTRIA E 
COMERCIO DE PRODUTOS E SISTEMAS 
ELETROELETRONICOS LTDA EPP,  proposta no valor de R$ 
4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais) segundo o julgamento 
proferido.  
 

Campo Mourão, 09 de julho de 2010. 
 

Moisés Cláudio Nascimento - Pregoeiro  
 

MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 550/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 316/2010.  
 
 

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO 
 
 

 O Município de Campo Mourão, por seu Pregoeiro, 
informa que os itens 001, 002 foram adjudicados a LOJÃO 
EXTRA LTDA ME,  proposta no valor de R$ 2.251,20 (Dois mil 
duzentos e cinquenta e hum reais e vinte centavos); o item 006 
foi adjudicado a W. SANTOS ME, proposta no valor de R$ 
2.604,00 (Dois mil seiscentos e quatro reais); o item 005 foi 
adjudicado a I. SILVA EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO,  
proposta no valor de R$ 480,00 (Quatrocentos e oitenta reais); 
os itens 007, 008 foram adjudicados a  
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RAYBLU INFORMATICA LTDA,  proposta no valor de R$ 
908,50 (Novecentos e oito reais e cinquenta centavos); os itens 
003, 004 foram adjudicados a L. C. DE ALMEIDA 
INFORMATICA ME,  proposta no valor de R$ 691,00 
(Seiscentos e noventa e hum reais) segundo o julgamento 
proferido.  
 

Campo Mourão, 12 de julho de 2010. 
 

Moisés Cláudio Nascimento - Pregoeiro  
 

MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 553/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 317/2010.  
 
 

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO 
 

 O Município de Campo Mourão, por seu Pregoeiro, 
informa que os itens 001, 002, 003, 004, 005 foram adjudicados 
a EDNALDO MANOEL MANIEZO,  proposta no valor de R$ 
1.410,00 (Hum mil quatrocentos e dez reais) segundo o 
julgamento proferido.  
 

Campo Mourão, 12 de julho de 2010. 
 

Moisés Cláudio Nascimento - Pregoeiro  
 
 

MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 393/2010 – DESUP. 
PREGÃO ELETRONICO N. 002/2010.  
 
 
 Examinando os autos do processo licitatório em epigrafe, 
observo que a licitação seguiu o procedimento legal aplicável. 
Assim, com fundamento no art. 4o, XXII, da Lei n. 10.520, de 
17/07/2002, HOMOLOGO o Pregão n. 312/2010, do tipo menor 
preço por item, com adjudicação feita pelo Pregoeiro a, 
MULTICOMP INFORMATICA LTDA. 
 Publique-se. 
 

Campo Mourão, 09 de julho de 2010. 
 

Nelson José Tureck - Prefeito  

 
 

MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 506/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 284/2010.  
 
 
 Examinando os autos do processo licitatório em epigrafe, 
observo que a licitação seguiu o procedimento legal aplicável. 
Assim, com fundamento no art. 4o, XXII, da Lei n. 10.520, de 
17/07/2002, HOMOLOGO o Pregão n. 284/2010, do tipo menor 
preço por item, com adjudicação feita pelo Pregoeiro a, 
ODONTO ATUAL COMERCIO DE MAT. E EQUIP. 
ODONTOLOGICOS LTDA. 
 Publique-se. 
 

Campo Mourão, 09 de julho de 2010. 
 

Nelson José Tureck - Prefeito  

MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 460/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 300/2010.  
 
 Examinando os autos do processo licitatório em epigrafe, 
observo que a licitação seguiu o procedimento legal aplicável. 
Assim, com fundamento no art. 4o, XXII, da Lei n. 10.520, de 
17/07/2002, HOMOLOGO o Pregão n. 300/2010, do tipo menor 
preço global, com adjudicação feita pelo Pregoeiro a, 
EDNALDO MANOEL MANIEZO. 
 Publique-se. 
 

Campo Mourão, 08 de julho de 2010. 
 

Nelson José Tureck - Prefeito  

 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 420/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 301/2010.  
 
 Examinando os autos do processo licitatório em epigrafe, 
observo que a licitação seguiu o procedimento legal aplicável. 
Assim, com fundamento no art. 4o, XXII, da Lei n. 10.520, de 
17/07/2002, HOMOLOGO o Pregão n. 301/2010, do tipo menor 
preço global, com adjudicação feita pelo Pregoeiro a, AUTO 
PEÇAS AURELIO LTDA. 
 Publique-se. 
 

Campo Mourão, 07 de julho de 2010. 
 

Nelson José Tureck - Prefeito  

 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 498/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 302/2010.  
 
 Examinando os autos do processo licitatório em epigrafe, 
observo que a licitação seguiu o procedimento legal aplicável. 
Assim, com fundamento no art. 4o, XXII, da Lei n. 10.520, de 
17/07/2002, HOMOLOGO o Pregão n. 302/2010, do tipo menor 
preço por lote, com adjudicação feita pelo Pregoeiro a, AUTO 
PEÇAS AURELIO LTDA e AMAURI SUBER E CIA LTDA. 
 Publique-se. 
 

Campo Mourão, 07 de julho de 2010. 
 

Nelson José Tureck - Prefeito  

 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 519/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 304/2010.  
 
 Examinando os autos do processo licitatório em epigrafe, 
observo que a licitação seguiu o procedimento legal aplicável. 
Assim, com fundamento no art. 4o, XXII, da Lei n. 10.520, de 
17/07/2002, HOMOLOGO o Pregão n. 304/2010, do tipo menor 
preço por item, com adjudicação feita pelo Pregoeiro a, L. C. DE 
ALMEIDA INFORMATICA ME. 
 Publique-se. 
 

Campo Mourão, 07 de julho de 2010. 
 

Nelson José Tureck - Prefeito  
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MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 520/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 305/2010.  
 
 Examinando os autos do processo licitatório em epigrafe, 
observo que a licitação seguiu o procedimento legal aplicável. 
Assim, com fundamento no art. 4o, XXII, da Lei n. 10.520, de 
17/07/2002, HOMOLOGO o Pregão n. 305/2010, do tipo menor 
preço por item, com adjudicação feita pelo Pregoeiro a, 
NIVALDO CORREA E CORREA LTDA e GABRIELLA 
DECORAÇÕES LTDA ME. 
 Publique-se. 
 

Campo Mourão, 07 de julho de 2010. 
 

Nelson José Tureck - Prefeito  

 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 521/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 306/2010.  
 
 Examinando os autos do processo licitatório em epigrafe, 
observo que a licitação seguiu o procedimento legal aplicável. 
Assim, com fundamento no art. 4o, XXII, da Lei n. 10.520, de 
17/07/2002, HOMOLOGO o Pregão n. 306/2010, do tipo menor 
preço por item, com adjudicação feita pelo Pregoeiro a, L. C. DE 
ALMEIDA INFORMATICA ME. 
 Publique-se. 
 

Campo Mourão, 08 de julho de 2010. 
 

Nelson José Tureck - Prefeito  

 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 524/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 307/2010.  
 
 Examinando os autos do processo licitatório em epigrafe, 
observo que a licitação seguiu o procedimento legal aplicável. 
Assim, com fundamento no art. 4o, XXII, da Lei n. 10.520, de 
17/07/2002, HOMOLOGO o Pregão n. 307/2010, do tipo menor 
preço por item, com adjudicação feita pelo Pregoeiro a, 
NIVALDO CORREA E CORREA. 
 Publique-se. 
 

Campo Mourão, 08 de julho de 2010. 
 

Nelson José Tureck - Prefeito  

 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 526/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 308/2010.  
 
 Examinando os autos do processo licitatório em epigrafe, 
observo que a licitação seguiu o procedimento legal aplicável. 
Assim, com fundamento no art. 4o, XXII, da Lei n. 10.520, de 
17/07/2002, HOMOLOGO o Pregão n. 308/2010, do tipo menor 
preço por item, com adjudicação feita pelo Pregoeiro a, S. M. 
DOS SANTOS EMPORIO e SUPERMERCADO TRADIÇÃO 
LTDA ME. 
 Publique-se. 
 

Campo Mourão, 08 de julho de 2010. 
 

Nelson José Tureck - Prefeito  

MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 527/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 309/2010.  
 
 Examinando os autos do processo licitatório em epigrafe, 
observo que a licitação seguiu o procedimento legal aplicável. 
Assim, com fundamento no art. 4o, XXII, da Lei n. 10.520, de 
17/07/2002, HOMOLOGO o Pregão n. 309/2010, do tipo menor 
preço por item, com adjudicação feita pelo Pregoeiro a, 
PAPEL.COM LTDA ME. 
 Publique-se. 
 

Campo Mourão, 08 de julho de 2010. 
 
 

Nelson José Tureck - Prefeito  

 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 531/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 311/2010.  
 
 Examinando os autos do processo licitatório em epigrafe, 
observo que a licitação seguiu o procedimento legal aplicável. 
Assim, com fundamento no art. 4o, XXII, da Lei n. 10.520, de 
17/07/2002, HOMOLOGO o Pregão n. 311/2010, do tipo menor 
preço global, com adjudicação feita pelo Pregoeiro a, AUTO 
PEÇAS AURELIO LTDA. 
 Publique-se. 
 

Campo Mourão, 08 de julho de 2010. 
 

Nelson José Tureck - Prefeito  

 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 532/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 312/2010.  
 
 Examinando os autos do processo licitatório em epigrafe, 
observo que a licitação seguiu o procedimento legal aplicável. 
Assim, com fundamento no art. 4o, XXII, da Lei n. 10.520, de 
17/07/2002, HOMOLOGO o Pregão n. 312/2010, do tipo menor 
preço por item, com adjudicação feita pelo Pregoeiro a, I. SILVA 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO. 
 Publique-se. 
 

Campo Mourão, 09 de julho de 2010. 
 

Nelson José Tureck - Prefeito  

 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 533/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 313/2010.  
 
 Examinando os autos do processo licitatório em epigrafe, 
observo que a licitação seguiu o procedimento legal aplicável. 
Assim, com fundamento no art. 4o, XXII, da Lei n. 10.520, de 
17/07/2002, HOMOLOGO o Pregão n. 313/2010, do tipo menor 
preço por item, com adjudicação feita pelo Pregoeiro a, 
RESTAURANTE E COSTELARIA BARBOSA LTDA. 
 Publique-se. 
 

Campo Mourão, 09 de julho de 2010. 
 

Nelson José Tureck - Prefeito  
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MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 546/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 314/2010.  
 
 Examinando os autos do processo licitatório em epigrafe, 
observo que a licitação seguiu o procedimento legal aplicável. 
Assim, com fundamento no art. 4o, XXII, da Lei n. 10.520, de 
17/07/2002, HOMOLOGO o Pregão n. 314/2010, do tipo menor 
preço por item, com adjudicação feita pelo Pregoeiro a, J. C. 
CARMONA & CIA LTDA. 
 Publique-se. 
 

Campo Mourão, 09 de julho de 2010. 
 

Nelson José Tureck - Prefeito  

 

MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 530/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 315/2010.  
 
 Examinando os autos do processo licitatório em epigrafe, 
observo que a licitação seguiu o procedimento legal aplicável. 
Assim, com fundamento no art. 4o, XXII, da Lei n. 10.520, de 
17/07/2002, HOMOLOGO o Pregão n. 315/2010, do tipo menor 
preço por item, com adjudicação feita pelo Pregoeiro a, FLASH 
INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS E SISTEMAS 
ELETROELETRONICOS LTDA EPP. 
 Publique-se. 
 

Campo Mourão, 09 de julho de 2010. 
 

Nelson José Tureck - Prefeito  

 
 

MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 550/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 316/2010.  
 
 Examinando os autos do processo licitatório em epigrafe, 
observo que a licitação seguiu o procedimento legal aplicável. 
Assim, com fundamento no art. 4o, XXII, da Lei n. 10.520, de 
17/07/2002, HOMOLOGO o Pregão n. 316/2010, do tipo menor 
preço por item, com adjudicação feita pelo Pregoeiro a, LOJÃO 
EXTRA LTDA ME, W. SANTOS ME, I. SILVA EQUIPAMENTOS 
PARA ESCRITORIO, RAYBLU INFORMATICA LTDA e L. C. 
DE ALMEIDA INFORMATICA ME. 
 Publique-se. 
 

Campo Mourão, 12 de julho de 2010. 
 

Nelson José Tureck - Prefeito  

 
 

MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 553/2010 – DESUP. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 317/2010.  
 
 Examinando os autos do processo licitatório em epigrafe, 
observo que a licitação seguiu o procedimento legal aplicável. 
Assim, com fundamento no art. 4o, XXII, da Lei n. 10.520, de 
17/07/2002, HOMOLOGO o Pregão n. 317/2010, do tipo menor 
preço por item, com adjudicação feita pelo Pregoeiro a, 
EDNALDO MANOEL MANIEZO. 
 Publique-se. 
 

Campo Mourão, 12 de julho de 2010. 
 

Nelson José Tureck - Prefeito  

GABINETE DO PREFEITO 
DESPACHO 

 
CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 001/2010 
PROTOCOLO Nº  1321/2009 
OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA 
E OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 
ATERRO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.  
 
 A licitação de que trata este processo objetivou a seleção da 
proposta mais vantajosa para a Administração, conforme edital 
e segundo o parecer jurídico, o procedimento atendeu à 
legislação pertinente, tendo opinado pela prática dos atos que 
competem a esta autoridade. ADJUDICO e HOMOLOGO  a 
CONCORRENCIA PUBLICA Nº  01/2010  e ADJUDICO 
vencedora a empresa: CIMA ENGENHARIA E 
EMPREENDIMENTOS LTDA LTDA - ME,  nos termos da Ata da 
sessão de julgamento, o seu objeto. 
 

Publique-se. 
 

Campo Mourão, 14  de julho  2010. 
 

Nelson José Tureck - Prefeito  

 
GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO 
 

TOMADA DE PREÇOS  Nº 14/2010  
PROTOCOLO Nº 406/2010 
OBJETO: FORNECIMENTO DE FÓRMULAS EM PÓ ADULTO 
E PEDIÁTRICA E SUPLEMENTOS DE A a Z PARA FARMÁCIA 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAMPO 
MOURÃO 
 
A licitação de que trata este processo objetivou a seleção da 
proposta mais vantajosa para a Administração, conforme edital 
e segundo o parecer da Procuradoria-Geral o procedimento 
atendeu à legislação pertinente, tendo opinado pela prática dos 
atos que competem a esta autoridade. Assim, HOMOLOGO a 
TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2010 e ADJUDICO o seu objeto a 
empresa V. A. V. BRIANTI – PRODUTOS NUTRICIONAIS , nos 
termos da Ata da sessão de julgamento de fls. 137 do protocolo 
nº 406/2010. 
 

Publique-se. 
 

Campo Mourão, 08 de julho de 2010. 
 

Nelson José Tureck - Prefeito  

 
 

ATA B DE ABERTURA DA TOMADA DE PREÇO Nº 16/2010 

 
Aos treze dias do mês de julho do ano de dois mil e dez às 
14:00 hrs. , na Sala de Reuniões do DEPARTAMENTO DE 
SUPRIMENTOS, sito a rua Brasil n.º 1407, centro em Sessão 
Pública, reuniram-se os membros da Comissão Permanente 
de Licitações (CPL ), nomeada pela portaria n.º 737/2009, 
publicada no Órgão Oficial n.º 1340/2009 de 15/12/2009, Sr. 
Moisés Claudio Nascimento (Presidente) Odair Ferreira de 
Jesus (Secretário da CPL) o Sr. Nilson Barboza de Souza 
(Membro), para proceder à abertura do certame licitatório na 
modalidade de Tomada de Preços, 016/2010, que objetiva: A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 
DE INSTALAÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA NA 
RUA PADRE ANCHIETA, NO DISTRITO DE PIQUIRIVAI E NA 
RUA DO LAZER NO JD. TROPICAL – II, RECURSOS 
PRÓPRIOS. Descritos no Edital. Aberta a sessão pelo Senhor 
presidente, foi informado às empresas presentes que houve  um 
equivoco desta CPL, em abrir prazo recursal sem ter habilitado 
ambas as empresas, sendo assim o senhor presidente depois 
de passada as informação para as empresas deu 
prosseguimento ao andamento do certame, habilitando  as 
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empresas J. P. A. S. COMERCIAL ELÉTRICA, representada 
pelo Sr.(a) Edson Luiz Kehl e a empresa ELETROLIM –  
CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA, representada pelo Sr. 
Frederico Florenço Westphal Neto. A empresa ELETROLIM – 
CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA, manifestou interesse em 
entrar com recurso contra a empresa  J. P. A. S. COMERCIAL 
ELÉTRICA, por entender que a mesma não atendeu aos itens 
5.1.5 num todo e ao iten 5.1.4. letra “a” e letra “c”. Desta forma a 
CPL abre o prazo recursal de (05) cinco dias úteis para 
interposição de eventual recurso da empresa ELETROLIM – 
CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA  e para as contras razões 
da empresa J. P. A. S. COMERCIAL ELÉTRICA  . Diante do 
exposto, o Sr.(a) Presidente da CPL deu por encerrados os 
trabalhos, determinando a mim, Odair Ferreira de Jesus  
(Secretário da CPL ), que lavrasse a presente ata, que após 
lida e achada conforme, vai assinada por todos os membros da 
Comissão Permanente de Licitações, e representantes 
presentes.  
 
 
Moisés Claudio Nascimento – Presidente da CPL 
Odair Ferreira de Jesus – Secretário da CPL 
Nilson Barboza de Souza – Membro 
Frederico Florenço W. Neto - ELETROLIM – Const. Elét. Ltda 
Edson Luiz Kehl – J. P. A. S. COM ELÉTRICA 
 
 
É dispensável a licitação com base na Lei n. 8.666  de 21 de 

junho de 1993 art. 24 e incisos. 
 

EXTRATOS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 

Número VALOR EMPRESA  OBJETO 
564/2010 R$ 

590,00 
MOURÃO 
PEÇAS E 

SERVIÇOS 
LTDA.  

AQUISIÇÃO DE 
BATERIA PARA AS 

VIATURAS DO 
CORPO DE 

BOMBEIROS, 
SECRETARIA DO 

DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO.  

 
Campo Mourão 14 de julho de 2010.   

 
Marcio Leandro Ribeiro - Chefe do Departamento de 
Suprimentos 

 
 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 136/2010 

PREGÃO Nº 241/2010 – HOMOLOGADO 28/05/2010 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº436/2010-DESUP 

PARTES: O Município de Campo Mourão e Usiox - Usina de 
Engarrafamento Oxigênio Maringá LTDA – EPP. 
OBJETO:  Fornecimento de recargas de oxigênio medicinal para 
os pacientes cadastrados e unidades de saúde 24 horas do 
Município de Campo Mourão. 
VALOR: R$ 62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Rubrica número 
12.005.0010.0301.0052.2151.33903203060000 – Fonte 1303 
12.005.0010.0301.0052.2151.33903203060000 – Fonte 1495 
PRAZO DE VIGENCIA:  12 (doze) meses, contados a partir do 
primeiro dia útil seguinte a publicação. 
DATA DE ASSINATURA: 3 de junho de 2010. 
FORO: Comarca de Campo Mourão. 
 

EXTRATO DO CONTRATO  
DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS Nº 145/2010 

PREGÃO Nº 175/2010 – HOMOLOGADO 04/05/2010 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº130/2010-DESUP 

PARTES: O Município de Campo Mourão e a Milecon 
Telecomunicações LTDA – ME. 
OBJETO:  Execução de serviços de instalação de rede elétrica e 
lógica na secretaria de educação do Município. 
VALOR: R$ 13.000,00 (treze mil reais). 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Rubrica número 
10.002.0012.0361.0002.2112.33903024000000 – Fonte 1104 
10.002.0012.0361.0002.2112.33903026000000 – Fonte 1104 
10.002.0012.0361.0002.2112.33903916000000 – Fonte 1104 
PRAZO DE EXECUCAO: 30(trinta) dias, contados a partir do 
primeiro dia útil após a emissão da ordem de serviço elaborada 
pela Secretaria da Educação. 
PRAZO DE VIGENCIA:  O mesmo para a sua execução mais 30 
(trinta) dias, contados a partir do primeiro dia útil após a 
emissão da ordem de serviço elaborada pela Secretaria da 
Educação. 
DATA DE ASSINATURA: 18 de junho de 2010.  
FORO: Comarca de Campo Mourão. 

 
 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 160/2010 

PREGÃO Nº 265/2010 – HOMOLOGADO 25/06/2010 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 203/2010-DESUP 

PARTES: O Município de Campo Mourão e a Scorpius Padaria 
e Confeitaria LTDA. 
OBJETO:  Fornecimento de pão e leite para o café matinal dos 
servidores da Secretaria de Obras e Serviços Públicos. 
VALOR: R$ 11.750,40 (onze mil, setecentos e cinquenta reais e 
quarenta centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Rubrica número 
08.003.015.452.0018.2083.3390.300712 – Fonte 1000 
PRAZO DE VIGENCIA:  12 (doze) meses, contados a partir do 
primeiro dia útil após a publicação. 
DATA DE ASSINATURA: 29 de junho de 2010. 
FORO: Comarca de Campo Mourão. 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 161/2010 

PREGÃO Nº 116/2010 – HOMOLOGADO 22/06/2010 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 219/2010-DESUP 

PARTES: O Município de Campo Mourão e Pinheiro e Faria 
LTDA – ME. 
OBJETO:  Prestação de serviços de oficinas de dança e circo 
para o programa Pró-Jovem e Peti da Secretaria de Ação 
Social. 
VALOR: R$ 30.412,80 (trinta mil, quatrocentos e doze reais e 
oitenta centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Rubrica número 
15.004.0008.0243.0070.6200.33903905000000 – Fonte 31798 
15.004.0008.0243.0070.6201.33903905000000 – Fonte 1000 
15.004.0008.0243.0070.6201.33903905000000 – Fonte 31804 
15.004.0008.0243.0070.6201.33903905000000 – Fonte 33804 
PRAZO DE VIGENCIA:  10 (dez) meses, contados a partir do 
primeiro dia útil subsequente a emissão da ordem de serviço 
emitida pela Secretaria da Ação Social. 
DATA DE ASSINATURA: 30 de junho de 2010. 
FORO: Comarca de Campo Mourão. 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 162/2010 

PREGÃO Nº 116/2010 – HOMOLOGADO 22/06/2010 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 219/2010-DESUP 

PARTES: O Município de Campo Mourão e Associação Sou 
Arte de Campo Mourão. 
OBJETO:  Prestação de serviços de oficinas de artesanato, 
teatro e musicalização para o programa Pró-Jovem e Peti da 
Secretaria de Ação Social. 
VALOR: R$ 46.368,00 (quarenta e seis mil, trezentos e 
sessenta e oito reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Rubrica número 
15.004.0008.0243.0070.6200.33903905000000 – Fonte 31798 
15.004.0008.0243.0070.6200.33903905000000 – Fonte 1000 
15.004.0008.0243.0070.6200.33903905000000 – Fonte 31804 
15.004.0008.0243.0070.6200.33903905000000 – Fonte 33804 
PRAZO DE EXECUCAO: 9 (nove) meses, com início a partir da 
expedição da ordem de serviço pela Secretaria de Ação Social. 
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PRAZO DE VIGENCIA:  10 (dez) meses, contados a partir do 
primeiro dia útil subsequente a emissão da ordem de serviço 
emitida pela Secretaria da Ação Social. 
DATA DE ASSINATURA: 30 de junho de 2010. 
FORO: Comarca de Campo Mourão. 

 
EXTRATO DO CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 163/2010 
PREGÃO Nº 116/2010 – HOMOLOGADO 22/06/2010 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 219/2010-DESUP 

PARTES: O Município de Campo Mourão e Antonio Mario 
Soares da Silva. 
OBJETO:  Prestação de serviços de oficinas de artesanato para 
o programa Pró-Jovem e Peti da Secretaria de Ação Social. 
VALOR: R$ 9.495,36 (nove mil, quatrocentos e noventa e cinco 
reais e trinta e seis centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Rubrica número 
15.004.0008.0243.0070.6200.33903905000000 – Fonte 31798 
15.004.0008.0243.0070.6200.33903905000000 – Fonte 1000 
15.004.0008.0243.0070.6200.33903905000000 – Fonte 31804 
15.004.0008.0243.0070.6200.33903905000000 – Fonte 33804 
PRAZO DE EXECUCAO: 9 (nove) meses, com início a partir da 
expedição da ordem de serviço pela Secretaria de Ação Social. 
PRAZO DE VIGENCIA:  10 (dez) meses, contados a partir do 
primeiro dia útil subsequente a emissão da ordem de serviço 
emitida pela Secretaria da Ação Social. 
DATA DE ASSINATURA: 30 de junho de 2010. 
FORO: Comarca de Campo Mourão. 

 
EXTRATO DO CONTRATO 

PARA REALIZAÇÃO DE OBRA. 
PARTES: O Município de Campo Mourão e a Copel . 
OBJETO:  Regular a execução da obra para o atendimento ao 
pedido de ligação/aumento de carga sob o protocolo  
nº 14446189 e conforme projeto nº 284321, visando atender 
exclusivamente às instalações do contratante, situada na Rua 
Profª Hilda Nelci A. Andrade/Campo Mourão – CEP 87300000, 
para desenvolver a seguinte atividade: praça pública. 
VALOR: R$ 29.577,76 (vinte e nove mil, quinhentos e setenta e 
sete reais e setenta e seis centavos). 
PRAZO DE EXECUCAO: A obra será iniciada em 25 (vinte e 
cinco) dias úteis a contar da data do pagamento da primeira 
parcela pelo contratante e assinatura do contrato pelas partes. 
Será concluída dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias 
consecutivos, após seu início. 
PRAZO DE VIGENCIA:  até a conclusão final das obras. 
DATA DE ASSINATURA: 24 de maio de 2010. 

 
EXTRATO DO ADITIVO Nº 001  

CONTRATO Nº 11/2010 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1227/2009 – DESUP. 

PARTES: O Município de Campo Mourão e Frutimax – 
Comércio de Alimentos LTDA – ME. 
OBJETO:  Acrescentar ao objeto contratual o fornecimento 
correspondente a R$ 831,32 (oitocentos e trinta e um reais e 
trinta e dois centavos). 
DATA DE ASSINATURA: 6 de julho de 2010. 
FORO: Comarca de Campo Mourão. 

 
EXTRATO DO ADITIVO Nº 002  

CONTRATO Nº 12/2010 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1227/2009 – DESUP. 

PARTES: O Município de Campo Mourão e S. M. dos Santos 
Empório - ME. 
OBJETO:  Acrescentar ao objeto contratual o fornecimento 
correspondente a R$ 1.558,05 (um mil, quinhentos e cinquenta 
e oito reais e cinco centavos). 
DATA DE ASSINATURA: 6 de julho de 2010. 
FORO: Comarca de Campo Mourão. 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 001  
CONTRATO Nº 13/2010 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1227/2009 – DESUP. 
PARTES: O Município de Campo Mourão e Supermercado 
Tradição LTDA-ME. 
OBJETO:  Acrescentar ao objeto contratual o fornecimento 
correspondente a R$ 1.296,50 (um mil, duzentos e noventa e 
seis reais e cinquenta centavos). 
DATA DE ASSINATURA: 6 de julho de 2010. 
FORO: Comarca de Campo Mourão. 

 
EXTRATO DO ADITIVO Nº 001  

CONTRATO Nº 14/2010 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1227/2009 – DESUP. 

PARTES: O Município de Campo Mourão e Supermercado São 
José LTDA. 
OBJETO:  Acrescentar ao objeto contratual o fornecimento 
correspondente a R$ 2.331,21 (dois mil, trezentos e trinta e um 
reais e vinte e um centavos). 
DATA DE ASSINATURA: 6 de julho de 2010. 
FORO: Comarca de Campo Mourão. 

 
EXTRATO DO ADITIVO Nº 001  

CONTRATO Nº 15/2010 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1227/2009 – DESUP. 

PARTES: O Município de Campo Mourão e a Distribuidora de 
Frutas Cazarotto & Cazarotto LTDA. 
OBJETO:  Acrescentar ao objeto contratual o fornecimento 
correspondente a R$ 339,60 (trezentos e trinta e nove reais e 
sessenta centavos). 
DATA DE ASSINATURA: 6 de julho de 2010. 
FORO: Comarca de Campo Mourão. 

 
EXTRATO DO ADITIVO Nº 002  

CONTRATO Nº 81/2008 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 170/2008 – DESUP. 

PARTES: O Município de Campo Mourão e Luquetta e Luquetta 
LTDA – ME. 
OBJETO:  Prorrogação contratual por 360 (trezentos e sessenta 
dias), passando a Cláusula 7ª a vigorar com a seguinte 
redação: “O prazo de execução e entrega do objeto do presente 
contrato será de 720 (setecentos e vinte) dias e deverá ser 
iniciada imediatamente no primeiro dia útil subsequente a data 
da publicação.” Estabelecer para o período prorrogado o preço 
global de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), a ser pago 
na forma do contrato original.  
DATA DE ASSINATURA: 15 de junho de 2010. 
FORO: Comarca de Campo Mourão. 

 
EXTRATO DO ADITIVO Nº 002  

CONTRATO Nº 83/2008 
PREGÃO Nº 139/2009. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 88/2009 – DESUP. 
PARTES: O Município de Campo Mourão e Rorrato de Sá 
LTDA. 
OBJETO: Prorrogar o prazo de execução do contrato por mais 
6 (seis) meses, passando a Cláusula 5ª a vigorar com a 
seguinte redação: “O prazo de execução deste contrato será de 
18 (dezoito) meses, a contar do primeiro dia útil da publicação 
do extrato”.  
DATA DE ASSINATURA: 22 de junho de 2010. 
FORO: Comarca de Campo Mourão. 

 
EXTRATO DO ADITIVO Nº 001  

CONTRATO Nº 115/2009 
PREGÃO Nº 107/2009. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 291/2009 – DESUP. 
PARTES: O Município de Campo Mourão e Expresso Nordeste 
Linhas Rodoviárias LTDA. 
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OBJETO:  Prorrogar o contrato por 6 (seis) meses, passando a 
Cláusula 4ª a vigorar com a seguinte redação: “O prazo de 
execução do presente contrato será de 18 (dezoito) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura.” Acrescentar a 
importância de R$ 46.056,00 (quarenta e seis mil e cinquenta e 
seis reais), que representa 25% sobre o valor total inicialmente 
contratado, visando acrescer o quantitativo de passagens 
fornecidas. Alterar a Cláusula 3ª do contrato original, passando 
a mesma a vigorar no prazo prorrogado com a seguinte 
redação: “O valor total do presente contrato é de R$ 242.480,00 
(duzentos e quarenta e dois mil, quatrocentos e oitenta reais), 
cujo pagamento será realizado mensalmente até o quinto dia 
útil do mês subsequente a realização do serviço, tendo como 
base as quantidades de passagem fornecidas no mês anterior, 
conforme controle realizado pela Secretaria da Saúde. 
DATA DE ASSINATURA: 15 de junho de 2010. 
FORO: Comarca de Campo Mourão. 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 003  
CONTRATO Nº 131/2009 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 756/2009 – DESUP. 
PARTES: O Município de Campo Mourão e Companhia de 
Desenvolvimento, Urbanização e Saneamento de Campo 
Mourão – CODUSA. 
OBJETO:  Prorrogar por mais 90 (noventa), dias o prazo de 
vigência e execução do contrato anteriormente celebrado, a 
contar da data de seu vencimento. 
DATA DE ASSINATURA: 15 de junho de 2010. 
FORO: Comarca de Campo Mourão. 

 
EXTRATO DO ADITIVO Nº 004  

CONTRATO Nº 137/2008 
PREGÃO Nº 98/2008. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 236/2008 – DESUP. 
PARTES: O Município de Campo Mourão e Divilson Costa & 
Cia LTDA. 
OBJETO: Prorrogar por mais 12 (doze) meses a contar  da 
data do seu vencimento , passando a Cláusula 7ª a vigorar de 
acordo com a seguinte redação: “O presente contrato será 
executado pelas partes por um período de 36 (trinta e seis) 
meses, contados do primeiro dia útil subsequente a data da 
publicação”. 
DATA DE ASSINATURA: 23 de junho de 2010. 
FORO: Comarca de Campo Mourão. 

 
EXTRATO DO ADITIVO Nº 001  

CONTRATO Nº 242/2009 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1028/2009 – DESUP. 

PARTES: O Município de Campo Mourão e Z. F. da Silva 
Cionek – Serviço ME. 
OBJETO:  Suprimir do valor contratual R$ 46,85 (quarenta e 
seis reais e oitenta e cinco centavos). 
DATA DE ASSINATURA: 8 de julho de 2010. 
FORO: Comarca de Campo Mourão. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 058/2010 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3484/2010. 
PARTES: O Município de Campo Mourão, a Secretaria da Ação 
Social e a APAE - Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Campo Mourão. 
OBJETO:  O concedente transferirá a executora recursos 
financeiros com o objetivo de auxiliá-la na prestação de serviços 
assistenciais, visando o atendimento de 252 crianças e 
adolescentes com a efetivação do Projeto Inovações 
Tecnológicas da Habilitação de Crianças e Adolescentes da 
APAE de Campo Mourão, os quais serão aplicados 
exclusivamente na realização das despesas compreendidas no 
Plano de Aplicação constante do Plano de Trabalho. 
VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Rubrica número 
15.05.08.243.0070.2.205.3.3.50.41.01.99-26204. 
 

PRAZO DE VIGENCIA:  Até 31 de dezembro de 2010, com 
início a partir da data de sua assinatura. 
DATA DE ASSINATURA: 21 de junho de 2010. 
FORO: Comarca de Campo Mourão. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 062/2010 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5376/2010. 
PARTES: O Município de Campo Mourão, a Secretaria da Ação 
Social e a Associação Mourãoense de Karatê-Do Tradicional. 
OBJETO:  O concedente transferirá a executora recursos 
financeiros, oriundos da campanha do Imposto de Renda, com 
o objetivo de auxilia-la na prestação de serviços dos Programas 
“Karatê nas Escolas e Centros de integração” e “Karatê Piá no 
Esporte”, os quais serão aplicados exclusivamente na 
realização das despesas compreendidas no Plano de Aplicação 
constante do Plano de Trabalho. 
VALOR: R$ 8.789,00 (oito mil, setecentos e oitenta e nove 
reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Rubrica número 
15.005.008.243.0070.6204.3.3.50.41.01.99 
PRAZO DE VIGENCIA:  Até 31 de dezembro de 2010, com 
início a partir da data de sua assinatura. 
DATA DE ASSINATURA: 29 de junho de 2010. 
FORO: Comarca de Campo Mourão. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 063/2010 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2619/2010. 
PARTES: O Município de Campo Mourão, a Secretaria da 
Educação e a APP da Escola Municipal Urupês. 
OBJETO:  Repasse de recursos financeiros no âmbito do 
programa de descentralização de recursos e decisões, para 
realização das despesas de custeio compreendidas no Plano de 
Aplicação constante do Plano de Trabalho. 
VALOR: R$ 17.775,00 (dezessete mil, setecentos e setenta e 
cinco reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Rubrica número 
11.01-012.365.0047.2303.3.3.50.41.00-12222 
11.01-012.365.0047.2303.3.3.50.41.00-34876 
PRAZO DE VIGENCIA:  12 (doze) meses, a partir da data de 
sua assinatura. 
DATA DE ASSINATURA: 30 de junho de 2010. 
FORO: Comarca de Campo Mourão. 

 
EXTRATO DO ADITIVO Nº 006/2010 

AO CONVÊNIO Nº 008/2006 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10538/2005. 

PARTES: O Município de Campo Mourão e Lar do Menor Dom 
Bosco – Comunidade Terapêutica Feminina. 
OBJETO:  Prorrogar o convênio por doze meses de 03/07/2010 
a 03/07/2011. No período da prorrogação serão transferidos a 
executora recursos financeiros da ordem de R$ 9.600,00 ( nove 
mil e seiscentos reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Rubrica número 
12.02.010.3030053-2158.3.3.50.43.01-02 
DATA DE ASSINATURA: 1 de julho de 2010. 
FORO: Comarca de Campo Mourão. 

 
EXTRATO DO ADITIVO Nº 002 

AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. 
PROCESSOS ADIMINISTRATIVOS 11050/2009 E 10691/2009.  
PARTES: O Município de Campo Mourão e Usicampo Indústria 
Metalúrgica LTDA. 
OBJETO:  Retificar o inciso I da Cláusula 2ª do Termo de 
Cooperação Técnica anteriormente celebrado e acima indicado, 
que passa a viger com efeitos “ex tunc” e de acordo com a 
seguinte redação: “ I – repassar à Beneficiária R$ 8.400,00 (oito 
mil e quatrocentos reais), em dozes parcelas mensais iguais e 
consecutivas de R$ 700,00 (setecentos reais)”. 
DATA DE ASSINATURA: 28 de junho de 2010. 
FORO: Comarca de Campo Mourão. 
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SECRETARIA DA AÇÃO 
SOCIAL 

 
Resolução 017 / 2010 

 
 

O Conselho Municipal da Assistência Social, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme 
deliberação em reunião ordinária realizada aos cinco dias do 
mês de julho do ano de dois mil e dez, nas dependências da 
Secretaria da Ação Social. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1 – Aprovar à contratação dos seguintes 

cursos visando a qualificação profissional dos usuários 
cadastrados nos 03 CRAS-(Centro de Referencia da 
Assistência Social), incluindo as famílias dos alunos atendidas 
nos Centros de Integração, e CRPCA-Centro de Referencia da 
Pessoa com Deficiência: 

 
06 – Turmas do Curso de APROVEITAMENTO DE 
ALIMENTOS.  O custo por turma é de R$ 3.330,00 somando R$ 
19.980,00; 
06 – Turmas do Curso de PREPARO DE BOLACHA . O custo 
por turma é de R$ 2.250,00 somando R$ 13.500,00; 
03 – Turmas do Curso de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
DOMÉSTICOS, O custo por turma é de R$ 8.436,00 somando 
R$ 25.308,00; 
01 – Turma do Curso de CONFEITEIRO, no valor de R$ 
44.400,00; 
11 – Turmas do Curso de CUSTOMATIZAÇÃO DE CHINELOS , 
O custo por turma é de R$ 4.370,00,  somando  
R$ 48.070,00; 
 
Totalizando o valor de R$ 151.258,00 (Cento e cinqü enta e 
um mil duzentos e cinqüenta e oito reais). Os recursos 
financeiros necessários ao pagamento serão através do 
repasse do FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
FNAS/PAIF, conforme Ata 007/2010. 

 
Art. 2 - Esta resolução entra em vigor a partir 

da data de sua publicação. 
 

Campo Mourão, 09 de Julho de 2010. 
 

José Luis da Silva - Presidente do Cmas 
 

Resolução 018 / 2010 
 
 

O Conselho Municipal da Assistência Social, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme 
deliberação em reunião ordinária realizada aos cinco dias do 
mês de julho do ano de dois mil e dez, nas dependências da 
Secretaria da Ação Social. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1 – Aprovar à contratação do seguinte 
curso para atender o programa  CCI-Centro de Convivência do 
Idoso: 
01–Curso de CONFECÇÃO DE BONECAS DE PANO , no valor 
de R$ 7.772,00. 
Os recursos financeiros necessários ao pagamento serão 
através do repasse do FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – FNAS/PBV ll , conforme Ata 007/2010. 

 
Art. 2 -  Esta resolução entra em vigor a partir 

da data de sua publicação. 
 

Campo Mourão, 09 de Julho de 2010. 

 
José Luis da Silva - Presidente do Cmas 

Resolução 019 / 2010 
 

O Conselho Municipal da Assistência Social, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme 
deliberação em reunião ordinária realizada aos cinco dias do 
mês de julho do ano de dois mil e dez, nas dependências da 
Secretaria da Ação Social. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1 – Aprovar à contratação dos seguintes 
cursos para capacitação da equipe técnica dos CRAS, CREAS, 
Grupo gestor local do programa e rede não Governamental, 
visando a qualificação para o atendimento ao usuário: 
02–Cursos de LIBRAS - Língua Brasileira de Sinais em 
Contexto , no valor de R$ 5.300,00 cada turma, totalizando R$ 
10.600,00. 
Os recursos financeiros necessários ao pagamento serão 
através do repasse do FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – FNAS/PFMC , conforme Ata 007/2010. 
 

Art. 2 - Esta resolução entra em vigor a partir 
da data de sua publicação. 

 
Campo Mourão, 09 de Julho de 2010. 

 
José Luis da Silva - Presidente do Cmas 

 
RESOLUÇÃO N.º 23/10 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, conforme deliberação aprovada na Ata 178/2010, em  
Reunião Ordinária do dia 12.07.10. 

 
RESOLVE: 

 
Art . 1 – Determina que o Núcleo Regional de 

Educação, informe quais as providências tomadas quanto à 
diminuição dos índices do IDEB/2009, da 5ª a 8ª série no 
Município de Campo Mourão. 

 
Campo Mourão Pr, 13  de julho de 2010. 

 
Luana Stadler Maluf - Presidente do CMDCA 

 

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO 
INDIRETA 

 
 

FECAM 
 
 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO 
PROCESSO Nº 262/2010 

PREGÃO PRESENCIAL EDITAL Nº 069/2010 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CADEIRA PARA ARBITRO PARA A 
QUADRA DE VÔLEI DE AREIA – PRAÇA DO FÓRUM. 
 
A Fundação de Esportes de Campo Mourão – FECAM  e 
Secretaria Especial do  Esporte, Recreação e Lazer , por 
intermédio da Pregoeira designada através da Portaria  
nº 011/2009, de 22 de julho de 2009, torna público o resultado 
de julgamento do Pregão Presencial nº 069/2010 realizado no 
dia 08/07/2010; sendo classificada a empresa M.R VIEIRA – 
METALÚRGICA - ME, no valor de R$590,00 (quinhentos e 
noventa reais), o objeto da licitação fica adjudicado para as 
empresa classificada conforme acima mencionado. 

 
Eveline Menon – Pregoeira – Portaria nº 011/2009 - FECAM 
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AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO 
PROCESSO Nº 265/2010 

PREGÃO PRESENCIAL EDITAL Nº 070/2010 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO QUE SERÃO UTILIZADOS PARA EVENTOS DA 
FECAM E VIAGENS COM ATLETAS QUE ESTARÃO 
PARTICIPANDO DE AMISTOSOS E JOGOS OFICIAIS DO 
ESTADO E DAS FEDERAÇÕES ESPECIALIZADAS. 
 
 
A Fundação de Esportes de Campo Mourão – FECAM  e 
Secretaria Especial do  Esporte, Recreação e Lazer , por 
intermédio da Pregoeira designada através da Portaria  
nº 011/2009, de 22 de julho de 2009, torna público o resultado 
de julgamento do Pregão Presencial nº 070/2010 realizado no 
dia 09/07/2010; sendo classificada a empresa EMOTUR 
TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, no valor 
de R$17.925,00  (dezessete mil, novecentos e vinte cinco 
reais), o objeto da licitação fica adjudicado para as empresa 
classificada conforme acima mencionado. 
 
 
Eveline Menon – Pregoeira – Portaria nº 011/2009 - FECAM 

 
 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO 
PROCESSO Nº 266/2010 

PREGÃO PRESENCIAL EDITAL Nº 071/2010 
 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TÊNIS PARA ATLETAS DA 
MODALIDADE DE ATLETISMO, ATRAVÉS DO CONVÊNIO 
FECAM/CAIXA – PROJETO ATLETISMO ESPERANÇA. 
 
A Fundação de Esportes de Campo Mourão – FECAM  e 
Secretaria Especial do  Esporte, Recreação e Lazer , por 
intermédio da Pregoeira designada através da Portaria  
nº 011/2009, de 22 de julho de 2009, torna público o resultado 
de julgamento do Pregão Presencial nº 07/01/2010 realizado no 
dia 12/07/2010; sendo classificada a empresa CASA TAPI DE 
MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA, no valor de R$84,00 (oitenta 
e quatro reais) para o item nº01, o objeto da licitação fica 
adjudicado para as empresa classificada conforme acima 
mencionado. 
 
Eveline Menon – Pregoeira – Portaria nº 011/2009 - FECAM 

 
 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO 
PROCESSO Nº 270/2010 

PREGÃO PRESENCIAL EDITAL Nº 072/2010 
 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENÊROS ALIMENTICIOS PARA 
OS ATLETAS DE ATLETISMO, ATRAVÉS DO CONVÊNIO 
FECAM/CAIXA – PROJETO ATLETISMO ESPERANÇA. 
 
 
A Fundação de Esportes de Campo Mourão – FECAM  e 
Secretaria Especial do  Esporte, Recreação e Lazer , por 
intermédio da Pregoeira designada através da Portaria  
nº 011/2009, de 22 de julho de 2009, torna público o resultado 
de julgamento do Pregão Presencial nº 072/2010 realizado no 
dia 14/07/2010; sendo classificada a empresa SANTOS E 
MATA LTDA, no valor de R$9,90 (nove reais e noventa 
centavos) para o lote nº01, valor de R$2,92 (dois reais e 
noventa e dois centavos) para o lote nº02 e o valor de R$8,68 
(oito reais e sessenta oito centavos) para o lote nº03, o objeto 
da licitação fica adjudicado para as empresa classificada 
conforme acima mencionado. 

 
 
Eveline Menon – Pregoeira – Portaria nº 011/2009 - FECAM 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2010 

PROTOCOLO Nº 262/2010 
 
A Diretora-Presidente da FECAM e Secretária Especial do 
Esporte, Recreação e Lazer, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

R E S O L V E: 
 
Tornar público o resultado do julgamento do Pregão Presencial 
nº 069/2010 e com fundamento no disposto no inciso XXII, do 
art. 4º , da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, 
HOMOLOGAR, o procedimento licitatório, incluindo o ato de 
AQUISIÇÃO DE CADEIRA PARA ARBITRO PARA A QUADRA 
DE VÔLEI DE AREIA – PRAÇA DO FÓRUM – RECURSOS DO 
TESOURO, que teve como vencedor do objeto da licitação a 
empresa M.R. VIEIRA METALURGICA – ME.  
 

Publique-se. 
 

Campo Mourão, 12 de julho de 2010. 
 
Karla Maria Tureck – Diretora-Presidente da FECAM – 
Secretaria Especial do Esporte, Recreação e Lazer . 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2010 
PROTOCOLO Nº 265/2010 

 
 
A Diretora-Presidente da FECAM e Secretária Especial do 
Esporte, Recreação e Lazer, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

R E S O L V E: 
 
Tornar público o resultado do julgamento do Pregão Presencial 
nº 070/2010 e com fundamento no disposto no inciso XXII, do 
art. 4º , da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, 
HOMOLOGAR, o procedimento licitatório, incluindo o ato de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO QUE SERÃO UTILIZADOS PARA EVENTOS DA 
FECAM E VIAGENS COM ATLETAS QUE ESTARÃO 
PARTICIPANDO DE AMISTOSOS E JOGOS OFICIAIS DO 
ESTADO E DAS FEDERAÇÕES ESPECIALIZADAS – 
RECURSOS DO TESOURO, que teve como vencedor do objeto 
da licitação a empresa EMOTUR TRANSPORTES E LOCAÇÃO 
DE VEÍCULOS LTDA.  

Publique-se. 
 

Campo Mourão, 12 de julho de 2010. 
 
Karla Maria Tureck – Diretora-Presidente da FECAM – 
Secretaria Especial do Esporte, Recreação e Lazer . 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2010 

PROTOCOLO Nº 266/2010 
 

 
A Diretora-Presidente da FECAM e Secretária Especial do 
Esporte, Recreação e Lazer, no uso de suas atribuições 
legais, 

 
R E S O L V E: 

 
Tornar público o resultado do julgamento do Pregão Presencial 
nº 071/2010 e com fundamento no disposto no inciso XXII, do 
art. 4º , da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, 
HOMOLOGAR, o procedimento licitatório, incluindo o ato de 
AQUISIÇÃO DE TÊNIS PARA ATLETAS DA MODALIDADE DE 
ATLETISMO, ATRAVÉS DO CONVÊNIO FECAM/CAIXA –  
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PROJETO ATLETISMO ESPERANÇA, que teve como vencedor 
do objeto da licitação a empresa CASA TAPI DE MATERIAIS 
ESPORTIVOS LTDA.  

Publique-se. 
 

Campo Mourão, 13 de julho de 2010. 
 
Karla Maria Tureck – Diretora-Presidente da FECAM – 
Secretaria Especial do Esporte, Recreação e Lazer . 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2010 
PROTOCOLO Nº 270/2010 

 
A Diretora-Presidente da FECAM e Secretária Especial do 
Esporte, Recreação e Lazer, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

R E S O L V E: 
 
Tornar público o resultado do julgamento do Pregão Presencial 
nº 072/2010 e com fundamento no disposto no inciso XXII, do 
art. 4º , da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, 
HOMOLOGAR, o procedimento licitatório, incluindo o ato de 
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA OS 
ATLETAS DE ATLETISMO, ATRAVÉS DO  CONVÊNIO 
FECAM/CAIXA – PROJETO ATLETISMO ESPERANÇA, que 
teve como vencedor do objeto da licitação a empresa SANTOS 
E MATA LTDA.  

Publique-se. 
 

Campo Mourão, 15 de julho de 2010. 
 
Karla Maria Tureck – Diretora-Presidente da FECAM – 
Secretaria Especial do Esporte, Recreação e Lazer . 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 149/2010 
PREGÃO Nº 064 – HOMOLOGADO EM 05/07/2010 

PROTOCOLO Nº 249/2010 – FECAM 
 

PARTES: Fundação de Esportes de Campo Mourão – P.R. 
ABUJANRA – EPP. 
OBJETO: Aquisição de Uniformes de Competição para a 
modalidade de Atletismo masculino e feminino – Projeto 
Atletismo Esperança. 
VALOR: R$13,13 (treze reais e treze centavos) para o item nº01 
e R$11,13 (onze reais e treze centavos) para o item nº02. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31/12/2010. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 4.3.39.03.02.30.0000-1026 
DATA DE ASSINATURA : 05 de julho de 2010 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 150/2010 

PREGÃO Nº 065 – HOMOLOGADO EM 05/07/2010 
PROTOCOLO Nº 250/2010 – FECAM 

 
PARTES: Fundação de Esportes de Campo Mourão – 
CONFECÇÕES SAYO LTDA – ME. 
OBJETO: Aquisição de Camisetas para o Programa 
Municipal 3º Idade em Ação.  
VALOR: R$7,92 (sete reais e noventa e dois centavos) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31/12/2010. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 3.3.90.03.30.23.0000-58 
DATA DE ASSINATURA : 05 de julho de 2010 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 151/2010 

PREGÃO Nº 066 – HOMOLOGADO EM 05/07/2010 
PROTOCOLO Nº 251/2010 – FECAM 

 
PARTES: Fundação de Esportes de Campo Mourão – P.R. 
ABUJANRA – EPP. 
OBJETO: Aquisição de Camisetas para a modalidade de 
atletismo – Projeto Atletismo Esperança. 
VALOR:R$8,40 (oito reais e quarenta centavos) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31/12/2010. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4.3.39.03.02.30.0000-1026 
DATA DE ASSINATURA: 06 de julho de 2010 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 153/2010 
PREGÃO Nº 070 – HOMOLOGADO EM 12/07/2010 

PROTOCOLO Nº 265/2010 – FECAM 
 
 

PARTES: Fundação de Esportes de Campo Mourão – EMOTUR 
TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA. 
OBJETO:  Contratação de Empresa de Transporte Rodoviário 
que serão utilizados para eventos da Fecam e viagens com 
atletas que estarão participando de amistosos e jogos oficiais 
do estado e das Federações Especializadas. 
VALOR: R$17.925,00  (dezessete mil, novecentos e vinte cinco 
reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31/12/2010. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.33.99.01.0000-166 
DATA DE ASSINATURA: 13 de julho de 2010 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 154/2010 
PREGÃO Nº 071 – HOMOLOGADO EM 13/07/2010 

PROTOCOLO Nº 266/2010 – FECAM 
 
 

PARTES: Fundação de Esportes de Campo Mourão – CASA 
TAPI DE MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA. 
OBJETO: Aquisição de Tênis para atletas da modalidade de 
atletismo, através do Convênio Fecam/Caixa – Projeto 
Atletismo Esperança. 
VALOR: R$84,00 (oitenta e quatro reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31/12/2010. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4.3.39.03.14.0000-1017 
DATA DE ASSINATURA: 14 de julho de 2010 

 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 001 
AO CONTRATO Nº 040/2010 

PROTOCOLO Nº 012 - FECAM 
 

PARTES: Fundação de Esportes de Campo Mourão – FECAM e 
EMOTUR TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA. 

 
OBJETO: Fica alterada a Cláusula Terceira – Do valor 
contratual, sendo aditivado o valor de R$12.000,00 (doze mil 
reais) referente contratação de transporte rodoviário para os 57º 
Jogos Colegiais do Paraná – Fase Final, conforme recursos do 
Convênio PRES/nº 001/2010       do Governo do Estado do 
Paraná firmado por meio do Paraná Esportes. 

 
DATA DE ASSINATURA : 25 de maio de 2010. 
Republicado por incorreção. 
 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 001 
AO CONTRATO Nº 133/2010 

PROTOCOLO Nº 171- FECAM 
 
 

PARTES: Fundação de Esportes de Campo Mourão – FECAM e 
R.R. VECCHI – GRÁFICA. 
 
OBJETO: Fica alterada a Cláusula Terceira – Do valor 
contratual, sendo aditivado o valor de R$3.800,00 (três mil e 
oitocentos reais) referente aquisição de banners para os 57º 
Jogos Colegiais do Paraná – Fase Final, conforme recursos do 
Convênio PRES/nº 001/2010       do Governo do Estado do 
Paraná firmado por meio do Paraná Esportes. 

 
DATA DE ASSINATURA : 25 de maio de 2010. 
Republicado por incorreção. 
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EXTRATO DO ADITIVO Nº 001 
AO CONTRATO Nº 132/2010 

PROTOCOLO Nº 163 - FECAM 
 

PARTES: Fundação de Esportes de Campo Mourão – FECAM e 
R.R. VECCHI – GRÁFICA. 
 
OBJETO: Fica alterada a Cláusula Terceira – Do valor 
contratual, sendo aditivado o valor de R$1.200,00 (hum mil e 
duzentos reais) referente aquisição de material gráfico para os 
57º Jogos Colegiais do Paraná – Fase Final, conforme recursos 
do Convênio PRES/nº 001/2010 do Governo do Estado do 
Paraná firmado por meio do Paraná Esportes. 

 
DATA DE ASSINATURA: 25 de maio de 2010. 
Republicado por incorreção. 

 

FUNDACAM 
 

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 021/2010 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 284/2010 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE RENOVAÇÃO DE SEGURO PARA 
KOMBI 01 (UMA) RENOVAÇÃO DE SEGURO PARA O 
VEICULO: MODELO KOMBI PLACA AKY 5246 ANO 
2003/2003 – RECURSOS DO TESOURO. 

 
A Fundação Cultural de Campo Mourão  e 

Secretaria Especial da Cultura , por intermédio do seu 
Pregoeiro designado através da Portaria n.º 002/2010, de 10 de 
fevereiro de 2010, torna público o resultado de julgamento do 
Pregão Presencial  021/2010 realizado no dia 08/07/2010; 
sendo adjudicado o objeto da licitação para a empresa PORTO 
SEGUROS CIA DE SEGUROS GERAIS no valor total de  
R$ 1.593,71 (mil quinhentos e noventa e três reais e setenta e 
um centavos). Segundo o julgamento proferido. 

 
Rodrigo dos Santos Ferreira – Pregoeiro - Portaria 002/2010 - 
Fundacam 

 
FUNDAÇÃO CULTURAL DE CAMPO MOURÃO 

SECRETARIA ESPECIAL DA CULTURA 
 

DESPACHO 
 
 
CONVITE N.º 003/2010. TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 
PROTOCOLO N.º 244/2010 – FUNDACAM 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS COMPLEMENTARES, 
COM DETALHAMENTO EM ESCALAS ADEQUADAS PARA 
OBRAS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CASA DA 
CULTURA E IMPLANTAÇÃO DE ARENA DE CIRCO COM 
ÁREA APROXIMADA DE 1.298,55M² E 241,60M² 
RESPECTIVAMENTE - RECURSOS DO TESOURO. 

 
A licitação de que trata este processo objetivou a seleção da 
proposta mais vantajosa para contratação de empresa para 
elaboração de projetos complementares. Segundo o parecer 
jurídico o procedimento atendeu à legislação pertinente, tendo 
opinado pela prática dos atos que competem a esta Autoridade. 

 
Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, HOMOLOGO o 
CONVITE n.º 003/2010 e ADJUDICO os lotes 01, 02, 03, 06, 
08, 09 e 10 para a empresa PLANOS CONSTRUÇÕES LTDA. 
no valor total de R$ 12.241,01 (doze mil duzentos e quarenta e 
um reais e um centavo) e para os lotes 04, 05 e 07 para a 
empresa ALFA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.  

no valor total de R$ 4.388,90 (quatro mil trezentos e oitenta e 
oito reais e noventa centavos), nos termos da Ata da Sessão de 
Julgamento. 
 

Publique-se. 
 

Campo Mourão, 14 de julho de 2010. 
 

Sonia Maria de Castro Singer - Diretora – Presidente da 
Fundacam - Secretaria Especial da Cultura 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 021/2010 

PROTOCOLO: 284/2010 
 
 

A Diretora-Presidente da Fundacam  e 
Secretária Especial da Cultura , no uso de suas atribuições 
legais, 
 

R E S O L V E:  
 

Tornar publico o resultado do julgamento do 
Pregão Presencial n.º 021/2010, e com fundamento no 
disposto no inciso XX, do art. 4º, da Lei n.º 10.520 de 17 de 
julho de 2002, ADJUDICAR, o referido PREGÃO, tipo “menor 
preço global ”, destinado a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE RENOVAÇÃO DE SEGURO 
PARA KOMBI 01 (UMA) RENOVAÇÃO DE SEGURO PARA O 
VEICULO: MODELO KOMBI PLACA AKY 5246 ANO 
2003/2003 – RECURSOS DO TESOURO, que teve como 
vencedor a empresa PORTO SEGUROS CIA DE SEGUROS 
GERAIS. Sendo adjudicado o objeto da licitação no valor total 
de R$ 1.593,71 (mil quinhentos e noventa e três reais e setenta 
um centavos) e também com fulcro no inciso XXII do art. 4º da 
Lei n. 10520/2002, homologar o procedimento licitatório do 
referido pregão. 

 
Publique-se. 

 
Campo Mourão, 14 de julho de 2010. 

 

Sonia Maria de Castro Singer - Diretora – Presidente da 
Fundacam - Secretaria Especial da Cultura 
 

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO 

 
COMISSÃO ESPECIAL DE MÉRITO                    

PORTARIA Nº 48 de 11 de maio de 2010. 
 

PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 004/2010.  
                    
AUTORIA DOS VEREADORES: JOSÉ ROBERTO VOIDELO, 
JOSÉ POCHAPSKI E SIDNEI DE SOUZA JARDIM.  
 
Enviado a: COMISSÃO ESPECIAL DE MÁRITO.  
 
Relator: Vereador Ademir Franco de Lima.  
 
 Tramita nesta Comissão Especial de Mérito a Proposta 
de Emenda à Lei Orgânica nº 004/2010 protocolada sob nº 261, 
em 22 de fevereiro de 2010, que: Altera o Inciso II, do Artigo 9º 
das Disposições Transitórias da Lei Orgânica Municipal.  
 
 
Disposições Transitórias  
Lei Orgânica Municipal  
 
Art. 9º  -..................................................................................... 
.................................................................................................. 
 
II - o projeto de lei de diretrizes orçamentárias será 
encaminhado até 09 (nove) meses antes do encerramento do 
exercício financeiro e, devolvido para sanção, até o 
encerramento do primeiro período da sessão legislativa; 
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VOTO DO RELATOR 
 
 A matéria foi recebida por este relator em 9 de junho de 
2010. A Portaria que constituiu a Comissão Especial de Mérito 
foi publicada no Órgão Oficial na Edição nº 1370 de 25 de maio 
de 2010. 
 
 Esta Comissão Especial é regida pelos ditames contidos 
nos dispositivos do Art. 209, do Regimento Interno desta Casa 
de Leis. 
 A Proposta de Emenda a Lei Orgânica está prevista no 
Art. 29, I, da Lei Orgânica Municipal e no Art. 207, I, do 
Regimento Interno desta Casa de Leis.  
 Pela Proposta, pretende-se alterar o Inciso II, do Artigo 
9º das Disposições Transitórias da Lei Orgânica Municipal, que 
se aprovada, passará a vigorar com a seguinte redação:  
 
Disposições Transitórias  
Lei Orgânica Municipal  
 
Art. 9º ........................................................................................ 
.................................................................................................. 
 
II - o projeto de lei de diretrizes orçamentárias será 
encaminhado até 08 (oito) meses antes do encerramento do 
exercício financeiro e devolvido para sanção, até o 
encerramento do primeiro período da sessão legislativa;” 
   
   A alteração se faz necessária, para que haja simetria 
entre a Emenda 02/2009, já aprovada pela Casa e também para 
que não haja equívocos quanto a interpretação da Lei. Ante ao 
exposto manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL a tramitação 
da matéria nesta Casa de Leis. 
  
Sala de Reuniões da Comissão Especial de Méritos do Poder 
Legislativo de Campo Mourão,  24 de junho de 2010. 
 
Ademir Franco De Lima - Relator 
Helton Borges - Presidente 
SAUL ANTONIO SACHETTI - Membro 

 

PORTARIA Nº 64 – 12 de julho de 2010. 
 

A MESA EXECUTIVA DO PODER 
LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Antonio 
Luiz de Matos , no período de 19/07 a 17/08/10, referente ao 
período aquisitivo de 01/06/07 a 31/05/08. 

 
Art. 2º  - Esta Portaria, com ressalva do 

disposto no Artigo anterior, entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - Presidente 
Ademir Franco de Lima - 1º Vice-Presidente 
José Roberto Voidelo - 2º Vice-Presidente 
Helton Borges - 1º Secretário 
 

PORTARIA Nº 66 – 12 de julho de 2010. 
 

A MESA EXECUTIVA DO PODER 
LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder férias à Servidora Joicy de 
Oliveira , no período de 19/07 a 17/08/10, referente ao período 
aquisitivo de 03/11/07 a 02/11/08. 
Art. 2º  - Esta Portaria, com ressalva do disposto no Artigo 
anterior, entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - Presidente 
Ademir Franco de Lima - 1º Vice-Presidente 
José Roberto Voidelo - 2º Vice-Presidente 
Helton Borges - 1º Secretário 
 

 

 
 
 



 
 

 


